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ESTADO OOATÂPÁ
pElEEErTr reÀ lttttlla-tPÀr nE í'r rTrÀ§
SECRETARA f,UÍIIICTPAI DE GOVERiIO

EDITAT DE LICITACÃO
cot{coRRÊNCtA, na forma ELETROÍICA ro OOU2O26-PlrlCT

atDiÍla_Gccil ltÍl ltlÍtl C 1Í!1C ?l al ,lECl/latGD ,lrll..-ÍaÃ.tr\.Err.Jv ll vvÀJ.Âl,.a!,..raz rrlr.l\rJr , r !'aV I

corconnÊrcu, na úorma ELETRoÍlIcA ilo oo1/2026-Pl,lcT.-; --,-. ,-^-, À- - - ^-iiEütsóIniÊfilU rA5 l'l(urürJ l A A,E: Atl U'tl .LUZO. AJ tzitÃt
rnEDTrror ne csccin. nlrn<r?Ítr6 Àc rn.rn
ilricro D sEssÂo DE DISruTA DE PREçO: ÀS tO:m HORÂS 04/05/2026,
!-g.,,qt DA SESSAS P!JgL.[tA: wrwur liciterrrat cnm hr

- -- -- -- -l-- -PRÊÂMAiLO: -loína-se púiiico gue o iiiiilIClPio DE eiir=rÀ+ Estacio cio Amagá,
i..-í.ai-^ e^ ,{i-^is^ ^.'.t^ti-^ 

iáC^É^ ir.--i}^ áÂ ,_ill'!l,ÀaE -^}. a aôDe5sud iiii iüiLd üe iiai giLU UiiiiiiLÜ ii iicí i iii, ia arLt iLU I iU urÍl J, i'ri rvu w I I -

34.925.1Ô8/0001-36, situado na Av. Primeira de maio no 34- Centro - Cutias/AP, por

-^:^,1^ 
a:^ô-^+-i- la.'â:-:-^l .la /-4.,a-^^ -^..i â--^^.:-^.1^ l 

'^i+_'i^- -^_li-^_imeio CA:rêüÍ€Ldii<i r'iüiiifip<ii iie uiri.eiriÜ, diiüi utriiÚiiiiiiouU LrLi|'q\rvr, rtorrÀ(.ro
licitação, na modalidade COÍ{CORREÍICIÂ.. na forma ELETRONICA, tipo Menor
Pr€p Ghbal, para Rêírirtno de Preços, no6 terno§ da Lei no 14.t33, de 10 de abrÍÍ
tie 20?i, rio Der-teir-r rrs i i.462, rie ii rie tttatçrt iie 2023, ilet Íeio5 i'Ír rriir-ipr6i5 ri§

O3|2O24-GABIPMCT de 10/01/2024 e 2212O24-GAB/PMCT, de 12 de março de
2A24, e tietnais iegisiação apiicávei e, aittda, de acorcio coÍrr ds coritiições
act:halorir{ec nêctê F.litâl

!. Exf OB.]E-!O
1.1. O obieto da presente licitaÇão é o Reqistro de Preços para futura e

eventuai contratação cie empresa especiaiizacia em obras civis p-ara os
rnrur-oarlrÃn nE FMooEc^ EcDEar^! !7^n^ o^D^ D^\rrMtÍ{Trra-^^ EM
''U'i'! i i'.jiiiiviW' ir'L Li_i,-!-\LJr 'L'rt'r\:r'rv Lr I

BLOCOS SEXTAVADOS, NO MUNICiPIO DE CUTIAS-AP, conforme condições,
tlrran[i1i4rit s e exigêrx ias t'si ai x"ier- itias rrt'sie Friitai e sellS dlrex(rs

1.2. Regime de Erecução: Fica estabelecida o Regime de Execuçâo Indireta,
súb eiliiriÉitadô pú. Preçú Urriiáiio.

r r ll;rrla da flicnrrta' Fcr-hadn e Àherto
-- -.-a---r

r.4. l€giCôÉ: A presente licÍtaçâo será regida pela Lei no t4.133/21.
r.s. Vaicr rê-ielenciai: O \.,aior totai estirnado pa!'a a execução do objeto desse

certame é de Ri 48.q!3.756,ít (quarenta e oib milhões, fês mi! e
seitenirc e cinquenta e sêi§ Íeai§ e sesênta centav6).

2. DAPÂRIICIPÂçÃOilA1ICXTAçÃO

2.7 Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de

ativiriacie reiacionacio ao objeto ria iicitação e que estiverem previômente
rraáanriarl:c nê!'antê .r .iêtÀmã alatrÂniea ^'O'.'idO pgla p!3tA.fgfmêLi 

=ij=i 
ii.is-üs- P{-r r:r rsL !'vrr vt !r!v t'r

UCITANET, por meio do sftio www.licitanet.com.br.
u llcrtênte !-esponsab!!tz3-se exciuslva e lormsimente pelas t!"3ns3ções
efetuadas em seu nome. assume como firmes e verdadeiras suas

k
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propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
,^^-^ê^^+âá+^ ^v-1..iâ- - ,^-À^ã-â!ril iá- d^ a^ âF^r,^,1^F tl^ êiâI^6a ^.r ,{^ ^áã^rLPr\-,Jr-rrlrurr!\-r\-r\lruIu.rur\-rP\rrrrur,rrrrLrr.rur-u\rPrvruuvrr.rvrrrlsrrr{rvu!.ruvr9l.rr,.}
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda gue por terceiros.

É -r^.----.-..-- r-- -^--- r-J--t.1. E UE I Cst-rt_,l tsóuntudue ulj Ldrrrisll ólru Ltrl llel ll ó Ex.lllt]óiJ tlu5 5tst15 tl<ltrl,s

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê- los atualizados
!.--= - ^ -----,--1,.-:- :..a-------=- J-..^-J-jüi-rto AúS CtigaOS i€SpOfiSAueiS peiô ii:riúÍrr-raçao, úevetioo pao€eüer,

iíyrê.liâtâívrênta à rnrrarân nr r à altorarãô dô< rêíriqtr^< tãn lnnn irlentifinr rp
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A. não obsenrância do disposto no ite!"n ante!'io!' pode!-á ensejãr
desclassificação no momento da habilitacão.
2.5. Não pocierão disputâr esta iicitação:

:ar rala ar ra aãa :+,anár àê ê.\6,{iêiiô. .lô-}â Eâitãl a car r/c\ aaava/c\..r\{eçre \.1r.! uJ çer rut\\,sr ç .r\-r..\.), \rtt!^e\Jr,

2.b.2. autordo anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
aiêi-ã ^.. i..-a.li-- a.,raâa - li-iÍã-{^ r,^*-,ê^h,^ ^^h,i-^Ê ^r. f^-â^-i6^â}^ â^i,JaLa\rrrjajiiajii-rar\iu§aiiiirJ(..rrLrt-ell:\rvEr:r.rrJ\rvitrrljrvr9rrJlJurrrrrr\;LrrrrE.ILvug
bens a ele relacionados;
2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsâvel pela elaboração

L!-:^- -..úú úaúlelú Ü.i:ilLo lJlJ Lltj ultrlELlJ CItsLt.lLIVl-r. UU t:llluleSd t]d t-ltl.ll lJ clutlJl ilu
p-játó seja dirigente, gere;te, controlador, acionista ou detentor de mais de

-----*-.a. -! .1--!.- -..J'/s \Cillcú Púi f,eil[ü,1 üO tapladl Uulll ullElLu cl VULU, I csl,rul lsdvcl LcLlllLU uu
êr rla.raôtrâl'2.1^ zrr randa â liaitâaãô rrarqar <nhro <ênrirtt< nt t fnrnerimentn de

, riüe, rev

bens a ela necessários;
, ( , írêq<í1ã fí<ira nr r ir rríriira íu rê <ê ,!n.íinirê ârl têmnn ria iicirarãoiJlrr!u
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanÇão que lhe
foi imposta;

ra,.ala a. r^ á-^l^á!rã ..íâ^,.t^ áe. n::.'.:arr +Áaaiar -^*^--i:!z.i.i-d!.ijciciiijciiidi.Lcii.i9ÚiiiLijivijç:llf,L\rlg4<,Lçt-ll|\-.,,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
ê^Á1,-+--lâ -^^ãG^ ^ilhlia^ ^..^ ,{^-^ã^^^l.r^ +r'á^<^ á- li^ia'-^ã^ ^..LiiiiLídldiiltj iiij LÜiii ügijlilÍj Prrú,r\-v quç ur-r\-rrrP\-rrrrs r\rrrl(l\,, rr.r rrt-rr(ly<rv uu
atue na ftscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
ter t-e[ t, tlI dll,.
2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no
6.404, dÉ i5 rje rjezerriirr'o de i976, cúrrcúi iÉi-rdo errti'É si;
, q7 Írêcqôâ fi<ir-a nr r ir rrírlira rrr rê n^< ( ícinco\ ânôs ante!'iô!-es à c!!r-rr rloacâo

PLrr!-q .iur:ur'-.r -iuL, I;Lr e-\!;r:Lvi

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
owninrarãn ria rrahaihn infanrii nnr ct thrni<<ãn ric trahaiharinra< a rnnriicõc<
=,r-;-.f:L.r 

si=.e' ;;,,;;;r;r, F!, ruvr;r'JJr

análoqas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados peia iegisiação trabaiilista;
2se êgente público dc órgãc ou entid3de llcitante;

?.5.9 peESCss jU!'íd!CêS reun!d3S em ccnsôrclo, e!"n r32êo d3 nstu!'eza
contínua e integrada dos serviços de manutenção de ramais, que exigem
responsabilidade técnica centralizada, mobilização imediata de equipamentos ê
êxêcucão uni,Ficôda. A pêi'ticiDôÇão êm consói'cio ôumêntãi'ia ô comp!êxldôdê d€
fiscalização, fragmentaria a execução e ampliaria riscos operacionais, razão pela
nrrri nac torrn.ic ria i êl nü I4 I ?i/rli7l crra rectnrão 4 rcrnrrarnante norccjna c nfg

compromete a competitivídade do certame;
;.5.iú. Or gdr'rizàções da Sucieúatie Civil rje irrleressÉ Fúiiiicu - OSCIP, ótuarirju

P â O,. r l,:€ tu
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nccç.â annaliaãâ'
2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução cio contrato agente púbiico cio órgâo ou enticiacie contratante,
áarraaâa car ahcaarrárc :c ci}r rraã aanGa..-r. ê^^€i}'^ .lô.r'!\rq\\,r.r qr.\- yv.,r,{ri I r çvrr,r!,ur r.,

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos teÍrÍps
Cgnfc!-rnc I todt?rt 90 .lã I ai no Iá 1??.

de 2021.
2.6, O impeclimento de que trata o atem 2.5.4. sera tambem aplicado ao

-- -..r-r:!..:-= ----^- .í-:^- -..:..JJr--llLr\arrl'ct,rucáLuccrII)urJ)LtLut!áu<luuLroPES5ÂraíIr5rLduuJurrurLdrLUllrulllLurLU
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

- rlÍ^:!^ -. . -LU LT Utdu(! UU LUltgCtUd, Utr5UE r{Ut UtvrUOlllErrLE LUlllPl UVCTUU U lllLlLU UU ó
rrtilí7â.ãô frat rdr rlenta rla oersonalldãde iu!'ídica do !icitante.
2.7. A critérío da Administração e exclusivaínente a seu serviço, o autor dos
ítr.riêtítc ê ã êrnnrêqâ â nrrê çê rafrrrem nc iiênq ) \ ) ê ? i ? nnriarãni' -J----
participar no apoio das ativídades de planejamento da contratação, de
execução ria iicitação ou cie gestão do conirato, ciescie que sob supervisão
aval..aivr âô ã^ô6i.ô. ar'rl.liaac áa Árnãa 

^r 
| âáti.lãâô!^!iij-i r(. vÉ rf i.tgi r!!Éi, Pevr.ev., \re vr lJrrv

2.s. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
a-.,aa aaaaÀ*iaa
9. \.Prr l'-\-r,' ,u,,,,\-\,.
z.e. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não imoede a licitação ou a contratação
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboraçâo do projeto
r-:-.-- - +!-^j^t-üaisicú e Üu prÜjetu exELULrvu,- | rds LUI lLt <ll<!çuts5 ll llEgl du(,5,. E uu pl u-tELU

executÍvo, nos demais regimes de execução.
l.iü. trlll iiciLaçúEs e turrLldldçucs lcdllzdud5 llu dtllullu uE pluJELUs c
rirô.rra.Trâç narcialrnpntp finanriadnc nnr anância nficial de r-nnneracãor-, -v-5: ur r,-;

estrangeira ou por organismo financeiro intemacional com recursos do
flnancia!-nento ou da cont!'ap3Éida nacionai, não poder'á pa!'ticlpar pessoâ
fisica ou jurídica que inteqre o rol de pessoas sancionadas por essas
enticiacies ou que seja deciarada inidônea nos termos cia Lçi 'tt i.-i. i.ll,'2ô2 i.

^ 
rraá:aãa á^ ^..^ l.Fr+"r ^ itarn .) E Q !.,:"lr.!1.!.\ cr. r tt ra!\irn 4; ;3 -1; lyilial..ii., ;i VUiiúLúii UÜ taiiu ai lJi.J ii aLL,ii ê.J.., re.rl.r-r iu! t{v! urr/\rrrE

a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
^F^+iê-i^áãl arnariali-rzla ^,, ú,,á.i,'!^á-i +-^+^ .a^
Íi; üi i5:r;Ui iúi UJPi-:Lil'jiiaúiji, iiii i aii iLtvi i(ji iii iir, I LP, \.Jr.-r tv, t rPt \-rs 9r.L.
preste assessoriã técnica.

3. DAÀD9.SEH-tAçÃO DA PROpOSTA E DÍ!§ grocllilElgTLls SE !{,ÂS!!J-ÍAçÃO

)_.-! --i i. i\iã úr-esÊnfe iiCiLãCdÚ,. ã I dSÉ üÉ úãÚaiitdçóÚ suLEtltl cr ds I dsr> ue
apreseniação de propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema
eietrônrco, a proposta com o preço, contbrme o crltérlo cte luigamento adotado
^^+^ Êr{i}11 -}.< ^ .l^+r ^ ^ h^--l-i^ ^^}^L^lõ-!.r^^ ar-- -}.a-r..-r ár aa^aiancsic EüifLii, LiLe ü üdld U v iivi l.ri iU sri.üúc.c\.,uvr PrJr (, .rucr
pública.
3.3.lro Gdast. amente de pÍêp+rsta iniciai, §o! sene de anabliitêcêo- o lici'lsnte
rledaeÉ:_ue:
3-3.1. está ciente e concorcia com as condiçôes contldas no edltai e seus
ôfiCXO5, ÜÜiii LÜiiiU ijc üije ci Íii iiPUsLo ciUa c.'§ir iio\r(.l \-vr I rPr t-r-r r\rç o

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
^^^^^..-,I^- ^- ,'r^6-JFi!. .i^t^ a:^a^--l r=r !r!a !?À}\-ll.:-!^êô55€gUi-ôüO5 nê Loíiíífijiçôü i €ijctcii, ii<j5 iras uoijorrrr:,Lo§, rrer rrrrrrrrcrs

P!9'án i'J6
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
.l lr l\l <t l l lgl lr rr (le r txlrlllt<l vltlellte\ ll<, tldrd lle \tld eÍll-Ie:jd elll ( lgl ll lll lvtl e r!!lg
.ú.pr" plenamente oi requisitos de habilitação definidos no instrumento
uut rvuLdLUí tu;
3.-? z não ernprega rnenor de 18 anos enn trabalho ngturno, pe!'igsso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor. a partir de 14 anos,
na ccndição de aprendiz, nos te!'!"nos co ârtiaô 70 xxxllÍ dâ aônqtitt ricãô;
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forcado,
observancio o ciisposto nos irrçi>u> iii ç iV tju o,i. i'ç rrv i,,ui>u iii Ju o'1. 5: Jo
Constituição Federal:
3,3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
^ -^-- -^-Lil:t-r^,.1^ fl-^.,i.aÂ^^i^ C^^irl âÉ^r.i-+-- ^á l^: ^ü Pcjt c, iêciüiiiLciUU ud I'i-útútiiLio JrrLlor, Prçri5ra5 Eiii lçl E trit uai.r crr ,)t,rrl.lr
específicas.
3.4.O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre
e§ i-erliiisiicÉ r=iAi Éit1r-iriôs iiu artioo 16 da Lei no 14.133. de 2021.
3.5.O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte
ou súc;e.jade coolrc, aüvã tjeverá deeiàrar, airttla, eiii campo pt ôpritt ôo
sistem3 eletrônicc, que curnpre os requisitcs estsbelecidos no artioo 3o da Lei
ComDlementar no 123. de 2006. estando apto a usufruir do tratamento
lt\rr\aarr-ratÍr arctã l.rôlôaratat ôín cât r< e 4)a4Q ôhcên-raÍ!^ o r,iiçnoçto noc 66 1 o

en ?O da :rf 4O rlâ lê i n.o 14.13? do ?ô) I

3-5.í. nO Ítern exc,uslvo gara paftllctpaçâo de mícroernpresas e empresas cie

Deiiuefio Doi'te, a assinôlação do camoo "não" impedii-á o Di'osseguimênto no
certame, para aquele item;

--- 
:!^É- 

^ 
Fâ!"{-:^l^-êâ^ ^:^ 

a-- ^!-á1. .êi. '-J.i.2 iiÜ5 ilÊíi5 Êííi qije <i Pdi Ltlrii<ivdr", iiov rvi .:^r- .rJvo P.2ro rrDLlvtrrtPrç>or
e empresas de peqrreno Ítorte, a ascinalação do campo "não" apenas
produzírá o efeito de o licÍtante nâo ter direito ao tratamento favorecido
rirtvisio rra Lei Comolementar no 123, de 2006, rtrt-\trrr.) r.tr.re tiiirlrir-ÍIrrrIt'\d,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa;
J.ú-A idisadade Lia deciaraçào tie que t.aLa us l[e[ls J.J ou J.) su]elrdrd o
liciEnte às sanções prê-vist3s na Lei no 14.133. de 2021, e neste Edit3!.
3.7.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a
frca âa h:iriiitrrãn antoraâar a< facaç ria >nracênt:aãn âo nrnnnctac a ianrac
;3==ij=iigiji;iiC!C-v-g;iiÉL=ij=iülwP'!J!ll.v'

e de ,iulgamento. os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
srstema, até a abertura cja sessào púbirca.
r - ^r=^ a--..^-.( ^-.{^á e^ êt^--i6i---ã^ 6- ô+-á- .{^ -^-^-^á+^^X^ .{- ^-^^^-+^i,ü,iiiôO najueíal ÜÍÜCÍii üe Laqjs5ii ii.ciicju ilci tl'ouq uc o l,rr ç§çr I !q!o\, lro l,rr \rlrvrl.o
e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após
os pi-ocediínentos dê ôbêÊui-ê da sessão pública e dâ,4ôsê dê env;o de lances-
19 Serão r-lisponihilizados para a.Êsso pírhlico os doctlmentos qtre compõqm
a proposta dos licitantes convocados para apresentaçãode propostas, apÓs a
íase tje erivio rie iarit-es.
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante
prcrderá ltarartrctrizAr u Seu vair.rr iinai rriírtirrrg qudrido du cadaStrarllerito dd
zlrnÍiactâ a nlradarará àc côau riíltêc rêôrAç'
Pr 

-v-Pr--vrq ue vv:rv,, Llve , v9i eJ i

3.11. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de
Âêr.-ônrr rârc êntrÀ ,'rc iâ.r.ôc nr ra tnctâtrá !"A nlr'r ôrYr rai:rân anç iânaac
ij=i L=i ;i.i.i5i5 Ci ii.i _! iiJ isi iL=J, qu.- rr rLtürr ü

intermediários euanto em relação ao lance oue cobrir a melhor oferta;
t.rz os iances serào de envlo automátlco peio slstema, respeltaclo o vaior Íinaa Y
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mínimír râsn êqtãhêiêaiain ê n iniênreln riÍt nrrc ireiâ Ír qrhiiêm erimã'
3,13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornececior cjurante a íase de disputô, sencjo vecjacio:

rr:lar cr râariar â tâô/-ô iá râ.riêtrã.|.r zraler €^ríraí.adrrr ír.\ êiêiâír,râ Âr r:íránJuPsr rv. Jv r §Yrolr evv rvrv I v, r rv JrJlv, r re, Yeur ruv

adotado o critério de julgamento por menor preço; e
? ír a l r.àlr\r tr"iâl ín;"r rÍyr.r rarrr?rrâfarãrl^ nr tarrn: á.r iiôiyr 1 T 1 .r^r_cr r..;

}/u' u: |,!ll PvJrurr u

caráter sigiloso oara os demais fornecedores e oara o órgão ou entidade
promotora da licitaçâo, poclenclo ser clisponibilizaclo estrita e

4--=^- J- ---!-^t^iJct tItortEtrLÉrItctrtE dtJ5 ut tlouS trE Lt ttLtt tt c^tElItu t ll rLtl I ru,
i.rs. Caberá ao licitante iáteressado em participar da licitação acompanhar
-- ------=-^ ^l^!-a-:^- J..---!^ r:-:!-!,4,-r- - --05 úl,ÉtdçÀrE5 irr, >r>LEllro Ercl'r l,rrtLlJ uutçl|rl"c u Pr IJLE§>U rLrLClLvl lu s >c
resnonsahilizar grgl6 flnr r< dcrnrrpntc da ncrd3 de neCóClOS diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Admínistração ou de sua
desconexão.
3.16. O licítante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema
quaiquer acontecimento que possa comprometer o sigiio ou a segurança,
^ãrâ 

i?yrôáiâf^ hlr.rr.r.aia áo :aaceaP.ir (r rr rrÉvr.rw vrvriuurv

... !^, clll!!t], rr.r ],r!!r! J§! !t

e r ônÁc ã a!!\!! !!4ãaáa\ a!i! E.àil-ãi 6^ ôn.lôrôr'^ âiôi,À^i-^ raru^rr liritanot rnrr hri,-. -iriiJ ú ur t srqsçuv I tv ur rulr !çv urulr

e até a data e hora marcada Dara abertura da sessão, os licitantes deverão
encaminhar proposta, com a descriçáo clo objeto ofertaclo e preço,

^l-!-a-:-- -- ^-l^----ÊXciijsivamexae úOÍ taiela, uU sa5l.Éillo Elcll \JlllLu llU ElluElEçu olllllo,. quollulJ..
então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebime;to de propostas'

rr r a\ _^l^_: ^a_."__^_ ..^ :-a__:__
1. i l. U iiCi-tôilte iiÁU p0üei-ô úiei"eCei' pfüpúStô ei-n qüônfi-Lôfiv0 inÍei'iüi- AÚ
rnávirnn nrêwi<tÍ\ nârâ aÍrntrâtâaãn
4.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
ên.ãrn.r< nrcviricnciárinç irahaihi<iac irihr tiárin< cnrncrriaiç p nt tai<nt tcr--r:'--: -:i-e-; i.'r--E:v!,,-:j,:1-i, r, u!--rrrrJ'i-g, ai irJ.-i

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.i. Os preços oieriados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa cie iances,
-^-5a /a a-rlÚcirrr -acnaacrl.iliÀrâ^ .lt\ !!.!tl!'!t<r aãa lLr^ ---iê+iâá^ ^ áiF^i+^
5Uiüii iju UÃLiuJrúu r \-Jrrvi i5úÜiii\rüiju ijii iaLiitriilu, iaot rrit- (.JJTJLT \,I,

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
^. .à-^ ^-^+^rr+^\rur.r \, Pr srs,\!v.
4.4.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de trihutos em
percentuais variáveis, a cotôção adequada será a que corresponde à mêdia

-- ---.'.!!!----úúS eiÊiiVüS i er:tf,inii-iiél-lt úS ú., ÉrIlPfesa úús ulrlllru5 tlu/E lllc>E>.
4.s.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagAr-r-rei-rfÚ Sei-ôÚ i'etiÚüS I-lA tÚilCe Ú5 pei LeIiaudls cst.duclcLluus tld lcgl>lclçdu
\rinêntê
4.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte
írírriÃr5/r cô hêÍtêiiaiâr ai^ rênirYlê aiê rrii"lr rreaãô ílêlô \l,Ylnlêc Neí-lnnâl
;jL'ulr -L u! I !:i;.irl uú;;rú-lergv

4.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
cias ciisposições neias conticias, em conformiciade com o que dispõe o Projeto
a4aiaafraraa ,{^ O^f^-^^-iã :acrrainâa ^ ^F^ô^ã^^t^ 

a aamnramiaca .la
Dü:riLiii iUi iiiii iiu i\üiUiLiii?iü, ú}:rUiiiiiiüij \i iiiUiiuiiuiii.! v Lw'ii},i(,.rrrr,Jv uç

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais,
cquipômcntos, f€fiEmcntês c utcnsilios necessôrio9/ cm quôntidadcs c
gualidades adequadas à perfeita execução contratualr promovendo.- quando
requerido, sua substituição.

FrgÍrf, 6'J6
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4.s.O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias, a
t{}llldr (1., tl<lld lle \l.l"i <ll}Ie\elllír( í,ltl-
4.9.Os licitantes devem respeítar os preços máximos estabelecidos nas
ÍroÍÍiias üe regêncià de Coilii ôiações púiriicas íedeÍôiS, quarrtio pariiciparerrr
do liritaeÂoc nr'rhliaac

4.r0. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração
ô^!" nat?ê rinc cnniratariarc nôaiê oncairr a racnnnqairiiizerãn ncin Triirrrnai rio
Contas da União e, após o devido processo leqal. gerar as sequintes
consequências: assinatura cie prazo para a adoçâo cias meciicias necessárias
ao exôto cumpi'imênto da lei, nos tei'mos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes ptiUticos responsaveis e Oa

-^-!--r-â- -^ ^-^--êã+^ .l^ê ^-^a. ,i,^- r^ ^-4-i^ ^--^ .,^-itFiê-n- -çrrrPr ÉJa L\,rL, ol'orJo av Pcryolr19rrLr., uv) Pr çJalrr-v> or, E;r .|Drr, Lo5\, y-i rriLoúci o
ocorrência rle srrperfatrrramento por sohrepreço na execução do contrato.

E Flr rEEDTrrDl nt ccccã^ at lccrctalairt rtrc DDaroarc?lc E\,.Jtgr,...vrlí.rv

FORJIIUI..IAçÃO DE IAT{CES

5.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por
perlrrissão tio agente tie colrtratação errr sessão púLriica, por nreio de sisterna
alal-rânira rT â .lâf â Írnrárin a lar:l indir:rlzrc na nraâmlrr rl^ .lactô ôáil.ãl!rvl, vr rrEv, vr r rv rr

5.2.Os licltantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
ir>hrirtrràa nr rrnria f_rrr n racn ãhtêní\rÍnêrltê rncarrrinc ní\ cr<tôrytâ rtá rr rvslMruu, r !r u LuJur

abertura da sessão pública.
5.i.u sistema olspontbtitzará campo própno para troca cie mensagens entre o
^Â^É.-^ 

I^ r-^-+--+-^<^ ^ ^ê l;êi+^Ê+^^rlrlçr rLç \rç \,vr rLr Cll'cr\criJ c lJ:' rLrr(tr rLc5,
s.4.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
^..-1..-i.,--^- -^i^ 

.l^ -iê!ÂÉ^ ^l^..-a-:^^ ^^-.1^ iÉ^.liãç^Ltu>,vçtrt,Errtç Pr,i, ,rrElv trE àr5!Elrrat grEL, vlrrLlr, >gtrut, lrrltlJlqlgrrtç,r|.E
informados <lo serr reeeh!mento e <lo valor consignar,lo no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado
rro rrrr.rrlrrr r rrnsiarrit, rrrr rrreârrrirrrio riesir- r-riiiai-
5.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
íixado para airertura da sessão e as regras estabeiecirjas no editai.
( _, 

^ 
lir-itâÍil'ô cr.rôrôrttô nndará nfararar lanr_a da rrrlnr infarinr an írltirnn nnr

PYvv. e .vr vv sr!t. r.v rvr

ele ofertado e registrado pelo sistema.
E o r t ir-ÊãÉiô nartari ,,rn: ,',n,.-: rrô, ôv.lr rrr car r riitrrvr^ irnra ndar+:ân nn

Pvu!' u,

intervalo de ouinze segundos aDós o registro no sistema, na hipótese de lance
tnconsrstente ou rnexequívei.

7\ ---^^-r:-^-t^ -^^..:-.(,.1^ -^^-.1^ ^^- ^ -^..1^ 
J^ .li-^..,}- ã.1^t-..l- ^i.r. iJ úriiLEtliiiicii(iJ SÉrlturro rrr oL\rr trrJ i-utrr \J tttiJut tlE tltsur.lLc, ctttuLo\lt E

indicado no quadro do prãâmbulo deste edital.
l- r---^- a-^i- ^l^!-^-:-- ^ -^J^f.iu. iauv\<ruu Pgie v çrlvlv rls lollLÉ> ltç>Lçl L\rl lL\rl ltllllo çlELlvtllLo v lllvuv

de di<nrfa 'FECHÂDO F ÂBFRTO". nnderão nârticinar rla etaDa aherte- - , a-
somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço e os das
írrarrrrrlatas arÍ. r i aÚ7^ a {iÍr7 Ílrlr t-enffl r st tÍlerlílr anl lPla Í.íTr (rl lÍl Íls lll-lranres\- -- --'
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações.
Â r^ { Àlãar h:rranãa naln rnonzrc 2 ítrÂc\ rrr.Tnr\ctãc nac canrlir-ãoc eloflnidaç naJ.lU i. iir-v-- iiüi-iia,il, P=iW iii=.rWJ r \.i vr/, Pi wt,vJwJ rreJ LvrrerYvvJ

item 5.10, poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores
ôr^^^êàã- -^âêirlârã.1âc ãc ârh^ãl-âtlac ,\tôrô-â. frr\.4\ê lâr\r-ôc a! !aêcçi!!^C
Pi iiiiir5i-ü5, Liji iJirjçi r-riü3 úJ çrrrpuLqvuJ

s.i02. A etaoa de lances da sessão oública terá duração de 10 (dez) minutos

o,/
W



+{Gc
€,

esmoooolmlpÁ
PREFEIT!-IPê ilUX!C!P.q!- 05 CUT!.CS
SECRETARÂ MUMC|PÂL DE GOVERNO

a :ná< i<cn cará nrnrrnnaria âr riôrneÍiaârnênip nêiír qi<têmâ nt tanrin hrtt twer--, -í--_--
lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da
sessão púbiica.
s1c3 A proll'ogaÇão sutomática da etapa de lances, de que t!'ata s sub;tem
anterior, seni de 02 (dois) minutos e ocorerá sucessivarnente sempre que
l.r^,.r,^F l-á-^- ^ár,iãá aariaria á^ --^.?^^ã-ãa iaalÍairra .tr. .:!ct! ,l^
i iijijYui iÚi iLU:r Ui iíiúijvl i tçJ-\- PUi tv\rv uç Pr vr I v:,rllerr,
lances intermediários.
s.í0,,í. Nào hôvendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores.
- ----a!- -,,,Lt:^- -^ ! -..t---!:ã-+--l-^ --l----.1 -â SeSSôO úUúiiCA entet i-Aa-Se-d óuf,úÍrldaiüditier iL§.' E u sr5l.Erlro uruc!rora c
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

- -- --l--t- : - ----r-
5. iü.5. Uetitlir,iõ ô trreinÜi- paüpÜs.d, 5e o uutr trl lld E:r I I I Etcl9(lu á Pl uPusrÍr
rlaccifirada crn <pnr rndn lt rnar fnr dc ncln mcnôs §o/^ írinrn nnr rêntô\ ír

!,ii J!5!i:ue' :u5-i i--;

agente de contratação, auxiliado pela equípe de apoío, poderá admítír o
roinirin .iâ âi<nr riâ ehêriâ nârâ e írêitnraârr nâc ncmâlç anlírrãa^ê(-eq -Jrri'-!u irsr; r --rrr.r,

s.r0.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão
convocacios para apresentar iances intermecjiários.

5.í0.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sístema
o!'den3!'â e d!vu!g3!'á os lance5 segundo 3 o!-de!"n cre5cente de v3!o!'es.

5.10.s. Caso o sistema eietrônico não raça a seieção automaticamente das propostas
.lÂ^tr^ á^ Í\ôr.ôntr rãl rrálián nrr rlac trÂc mclhorcç n!'í-rn^ctâc Gra : r'itárirr á.r Âôêntô
u=iii;riuu P=iLEiii.ulz. i..iiiii.; uij |.ivreJ\ev, vvr!:rvi'|!ç

de Contratação, fazê-lo através da desclassificaçâo temporária das demais
úr úposiAs úài á que ú pt'úaessú de iar rees pússà úLúr I Ér' dÉ iiiàrieir à Íecirarja E àiiÉi iã.
Nesta situação, caso nenhuma das 3 propostas seja habilitada, o Agente de
.-^á}..}1.â^.ô}^rhâràa+ãêô.lô:!ni!ic.4a.:.r^h^.tã.LU;iiiúLúLúU iüLUiiiúiü ü iú:,ü UU üiiüiilu üdJ PivPv:JLuJ yuru uv'r'vuur u

reclassificaÇão das próximas 3 propostas e abrir lances das mesmas.
5.ii. Não serão aceitos cjois ou mai5 iances cie rnesrno vaior, prevaiecencio

êquele que for recebiCo e !'egistrado ern p!-i!'nei!'o !uÇar.
5.t2. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,
e!'n teínpc ,'ea!, do va!o!' do men§!- lance regist:'adc, vedaí!3 a identlficaçào
do licitante.
5.i3. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorer da

etapâ compêtitiva da concoi-i-ênciâ; o sistema eieti-ôü;co potjei-á permanecei
acessível aos iicitantes para a recepção dos lances.
5.i4. Quando a descofiexão ,io sistei-r-ra eieti-ôniürl pai'a o ageilte de

cont!-at;ção pe!-sisti!" Fo!- tempo s!lpe!-io!' a 10 (dez) minutos, a sessâo pública

será suspens e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas
da cornunicação do fato peio agente de ccntratação aos palticipantes, no sítio
eletrônico doórgão promotor da licitação e do sistema da concorrência.
5.i5. Caso o iicitante não apresente iances, concorrerá com o vaior de sua

5.16. Se for o caso, será identificado pelo sistema as microempresas e

eÍnp!'esas de pequeno pofte pafticipantes, p!'ocedendc à cc,"npa!'aÇão corn os

valores da primeira colocada.. se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos aÊs. 44

e.i5 rja Lei C-rimpier-nentãi- nc i23.i2006.
5,í6.í. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
peqüenr3 poi-le qije se er-rconti?i€ni na faixa de até i08z'o (riez poi- centÚ)

Prq,íJ 3.Ji
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acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
r Illt| .t IlÍllIltlllí, I ltlllt.lÍl.l.

sí62 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
ericanrirtiiar uriia úitinia oíeita par a desertrpôie, oi.rr igaior iartteitte ert'r vôior
iÍrfari.rr an da nrirnoira rnlnrada nn nrazô dê q í.inaar\ minr !tÍ!c rônt!'ôleítôcuü Prr;rivrrq lviúeüuü, úe ' \v,.rvv,

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
q {ê a r^âc.r â Ír'riar^êÍyrnrêaã arr r â êrnnrê<â ria nprrr ton^ nôrtê mêiilatr'ij. iü..r. -v§-ii v ; r,rt-; r/-!;; tP! - vr I 

'r' 
v'v rrv' r! ' "-" '!'

classificada desista ou não se manifeste no oftizo estabelecido, serâo
convocadas as ciemais iicitantes microempresa e empresa cie pequeno porte
que s€ €ncoÍtti"em nôüuele ints-v'alo C,e 109'0 ídez pol' cento), nô ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no pftlzo estabelecido no
-..1^:!^- --+^;^-Jt trrl.cr,, Ellrl'g,,trl .

s 16 4 No caso rle equivalência rlos valores apresentarlos pelas microempre-sas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos
n(ts s.ilriteils arferiorês, será reaiizatJo s.r.teii'i eÍitrê eias !:iara rliie 5e identifirlue
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.ró5. Os proceriim,entos inriica<ios nos iicns 5.iô a 5.i6.3 não serão
lsyadss e§! concidsrsção guands o Yaler edmaCo de !rcttaçãe superar o
limite de enquadramento para empÍssa de pequeno polê, no§ Ennr do §1o
is 3!t- 4ú i3 L_.i nú !4,Ii-i,r2gf1.
5.17. Só Doderá haver emoate entre orooostas iguais (não seguidas de
iances), na tãse iecharja «io mocio de ciisputa rbchado e aberto.
s.i7.í Hôvendo eventua! emoate entre DroDostâs ou lances. o ci':téi'io de
desempate será aquele previsto no aÍt. 60 da Lei no 14.t3312021.
5.r;2 Persistindo o €mpête, s€i-é aplicêdo o disposto no §1o do ait' 50 da Lel no

t4_733!20'21.
5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
pÍ (r!-xl)Sta rr'ú lla;ríieiió rlrlir.lt-itj(l ilêíinôi-rer-rli' at.ii ria rirt irreçU r-náxiiiirr riefiniijo
para a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais
váriidjosds, após tieíinitjo o resuliarjo do jtrigarttitto'
< tq r À nêoí!.ia!-ãr! oorlerá ser .feita corn os dernais licitantes, segundo a.iv:,99lg,9vrv9r

ordem de classificação ínicialmente estabeíecida, quando o prímeiro
coiocado, mes!'no após a negocisção, for c'esclassificado em razão de sua
proDosta oermanecer acima do preco máximo definido oela Administracão.
s.roz. A negociação será reaiizacia por meio cio sistema, porienclo ser
ocomDanhada Delos demais licitantcs.
5.18.3. o resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e

anexado ôos ôutos do pi'ocesso llcitôtÓrio.
5.19. O agente de contratação solicitará ao licitânte mais hem classificado
que, no prazo de até O2 (duas) holas, envie a proposta adequada ao Último
iance r:ifefr atir.i rlii aliós õ i,egtlr ia!ão leaiizatja' a(-Õl'iiiiaiihadâ,- se ftii Q (- ãsÔ;

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueies exigidos ,-reste cditái e já apreseniatios, prazo esse que é o riieslllo
par3 apt'esentação dos documentos de habiliteção'
à.rs.r. poderá ser exigida ainda a decomposição dos custos unitários com os

!'espect!\,os t aiores edequados ao vaic!' i!na! da sua pl'opcsta, inc!usi'''e
comDosicão de BDI, sob oena de não aceitação da Droposta..:
5.192, E facuitacio ao agente <ie contrataçào Prorrogar o prazo estaDelecldo,
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a Darti!' de soiicitecão Íunaamentada -feita no cnat peio iicirante, antes de
findo o prazo.
5.20. Após a negociação cio preço, o Agente de Contratação iniciará a fase
áô â,-ôi+ã-ã"\ a ir rta:manl-ar áâ Írr"\"rí\Êfâ! ,vrYúrr,!rrlv úú Pr vPvJrqr

6 rtâ EacE rtE ra rl l,;lrtrttTil

-!- . .. '-!ê ^^..,!D.L Er lLCl I <ru<t d CL(,p<, UC l reguLldlrdu, U ttgCl ILC UC \-Ur lL, crtcrlcru vE, ,trLcl, <,

se o licitante F!'oviso!"ia!"nente classiflcado em p!'inneiro lugar atende às
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Let nu
141?.?'1)0)1 iorriciarãa rnrrciaÍa ê nô itêÍÍr ? i rin Fdifai cqneciairnentp
quanto à existência de sanÇão que impeÇa a participação no certame ou a
ft.riura contratação, meriiante a consuita aos seguinies caciasiros:

í'+l--+ÉÂ f,|1êi^^âl áa Eaa-mra tÁi,{^6^r- ^ Crrêá^6-â- í-ErC arn}iâaü.i.i- ist ij.lJii V iir.airrrr ar.ar u\- r-rrrlJr\-Jtl§ llrltr\rllLuJ \- .r\rJP\,r rJ(lJ \,Lr.J, llrqlllruu

pela Controladoria-Geral da União
,htfiiê. /rrr^.^r, rrr'r?+>lfrâ r.rc?'r â rêír.i ã .r^r, hr/canraac /raic\ ' a'\j ,lr Er

612 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP- mantido pela
Controladoria-Geral da União
(httos : //www. Dortaltransparencia.qov. brlsancoes/cneo).
6.í.3. Lista de Inidôneos, mantidas pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

------ i....?J: - - --r-.-!PAi'A A Cúi rSUiEà Cie liCiIAllIeS pESSOA JUi lülLc! Puucl d I l<lvcl <l suustllult du uds
cons.:ltas dos itens 6.1.1 e 6.1.2 acinna pela CoÍtsulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https : //cerüdoes- apf.aops.tcu. oov. brl)
6.2. À. consuita aos c3dast!'os se!'á !'eaiizada e!"n no!'ne c'a ernpresa iicitante e
também de seu sócio ma-ioritário, por forca da vedação de que trata o artigo
lz- uo Lçr ir O..tzr. tlg trTe'

,i--^ -^^-[^ ^^ i^^âê..1+- .la Ci+..raia .l^ liêit.!lrtê :! ô!.i4+Â^.i.- .l^
ü.J. LrisÜ UUIi5LÜ Iid \-Ua i5ijiL(j üU JiLUUiqU \rv iiLi..ji iL.' t \-^r5ri-r rLr(,. uL

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para
vesficai'S€ houve fraude po;'pôrtê das empi'êsôs êpontêdês no R€latório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN no 3/2018. art. 29. caput)
6.3.1. Atentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas
rle foiritir:inrenio simiiârês.. iientü: i:ri iii-t-is, (IN no 3/2018. art. 29,

§19).
---r ---. :--!!--..-!-6..i.2. U iiciEanie Ser"A CüI1VÚCAüü pAl-ã mótlaae5r<l!<lu pl svlcll I lEl ll.c cI ut I rd

eventua! desclassificação. (IN no 3/ 2018. art. 29. §2o).
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado
inãhiiiiã.iír nôr faira ria rnnriirãn ria narilcinacão-Pv_r tsr.r u! úú,is,>ev

e.l.Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso
atendidas as conciições cie participação, será iniciado o procedimento cie
t-ât-itiI--ã^
t rqvr r rLu§ar\r.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se

utilizüdo de algunn ti'ôtô;':nento favoi'ccidc ôs MEtEPPs, o Agcntc dê

Contratação verificará se faz jus ao benefício,. em conformidade com o item
3.5 deste edital.
6.6.Veiifir:adas as crlilrJiçõÉs.ie iiãi'ii(:ipaçãr'i e de iitiiizaçãtl t1r-r tiãtãÍleÍit(-,
favorecido, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em
p,iiiieilú iugai quài-riú à adequação aú ulrjeio e à coii-rp'atibiiirjatie du pieço
e!'n !'elação ao !náxirno estipulado para contratação neste Edita! e e!"n seus

P.0in. roi!a
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anexos.
6 z Será desclassificadâ à pmposta vencedora que:
6.7.1. contivervícios insanáveis;
ô.t .?. rião oi.reriecer às especiíicações iécriicas aoittidas rlo Pr ujelu
Básico/Especificações Técnicas ;
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
rvráwirnn rlofinirln rrãrã â a^?ttrâtâaã.'r'
6.7.,r. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
6.7,5. apresentar desconformidade com ouaisouer outras exigências deste
Edital ou seus anexos, desde que insanável.
, Â f,l^ --ê^ -l^ À^^- ^ ^^-,:^^- ^- ^^--l : :^,iíâiÀ á^ iâ^..^^'.:\:li.l^,1^ ,.1^-u.o. ai\, tlo59 \]t vErr) E Jçl Yrl\.r5 Eltr 9tt or, E ,rrlrrLtr, ltç ll rç^çli Lrrl,)rlucr\Jç ucl)
propo6tas valores inferiores a 5OYo (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.
681 A inexeíI-lihilidade, na hipótese r:le qrre t!?ta o caput, só será
considerada após diligência do Agente de Contratação, que comprove:
ó.8.i.i. que o custo tio iiciüartie uiúap.rssa o vaior ria pnrprsta; e
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.
Á ô trrr z-anlr=traãa da carrrirnc da anrronlrrrie alárn â:c dicnncirãâc ã.irvrã.ürvv uL J!! i rlvJ vv !t r:r!r " 'er eeJ erJt,vJ,rv

a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
6,9.Í. NOS reglmes rie execução por tareia, empreltada por preço unltáno ou
emDreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

r^ ^É^-^i!-..1 ..^+.(-i^ - ^---,.r^-:-!rã+ .l^'é.'i.2. i\g IeEitiie i.jÊ eÍiiijíeii.<jud P\ri PiÊçU ajiiia-c,r r\r, o Lor sLl'tr r4o9o\J uu
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação
de custo unitário tido como relevante;
6 q 3 f,ô câ..t da sarwicae de anacnharia- carão crrnsirlera<las ine-x.eouív- eis as
propoctas cuio6 valor€s Íorcm inferiore a75olo (setenta e cinoo por cênto)
do vaior orçario peia Âriministração, independenirernente do regime «ie

erecução.
6.e.,t. Será exigida garantia adicionaÍ do licitante vencedor cuia proposta for
infarinr ã Qqo/^ /^ifô^ta o rinaa nnr acntn\ âa rralor nra:áa 7rôtâ 

^ 
rl TYriÍ!i.:f.eaã^

ii iiEi i-Ji g if.j 7U ivii.=i;ir: s i-ii ii.w Piii Lsi li.v,r vr rruue Hvru , rur I rr' rrJlr eltuv,

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo
daS demars garanbas extgívets de acordo com a Lel.
6.10. Se houver indícios de inexe-ouibilidade da Drooosta de oreço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
J:t:-a--:-^ - ^.. ^ -. 

. : i^ : I i .l - .l ^ l^ --^-^+-6iíigenc,ô5, pai'ô que ô empi-êsô compi'oüÊ ô exeqüiDi;iüaüe oa pi-oposEa.

6.11. Caso o custo global estimado do obieto licitado tenha sido decomposto
em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e
Farmarãn rle Prcros elahorarla nêlâ Âdministracão o licltante classificado em: .--. ,.-.i-_- L- ,,,.,'--' i--- ''-' ..-.......--

primeiro lugar será convocado para apresentar

,rrrô.llill,
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor
Íinai <ia süa proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6,11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas
aam iaiiaraãrr ,a.rê .tr. r?rfiiãtir rac a r{.rc ar r<-tai r rr.ri}árinq coor tinric n rl^áqlôLiiiii ii iiiiL.ã!,ít trUJ i,ilirãi il-i i-r:i Li üi,J e ijwJ u\jj,lv:J urrr§.rrrvr, Juyurrruv

elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
Boniticaçôes e Despesas Inctaretas (BDi) e dos Encargos Sociais (ES), com os
repectivos valores adequados ao valor ftnal da proposta vencedora, admitida
a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço unitário,

:-!----l -^-t--!-^=- -^-: :-!----.1 =^ 
:-!----J-

empi-eif,õüõ inlegi-aii, CoÍl[latl(i§Íiú selair-ri rlEgl oud ts Lur rlt oLo9ou rr rLEVr ou(!,
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronogrtlma
fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
Á r, Frrnc nn nrcenrhimento rla nlanilha nâo rnnçtitr rem mntivn nara a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser aiustada pelo fornecedor,
no prazo inciicacio peio sistema, desde que não haja majoração cio preço e
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;
s r21 C ajuste de que t!'ata este dispositivc se lrmita a sans!' e!'ro5 ou falhes que
não alterem a substância das propostas;
6 t?2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correçâo
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.
6.ii. Pai-a fins de anáiise dô pilfpofra qijanto ao cümpiiniento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7. DAFASE DE }IABILITAçÃO

7.t. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
iicitante cietentor cia proposta ciassiÍicacia em primeiro iugar, o agente cie

contrataÇão verificaÉ o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
pa*icipaç,ão nc ccÍtame cu ê futu!'ê contrataçõo, ínediante a consulta aos

documentos inseridos no uCÍTANET - disponível no endereço eletrônico
www.licatanet.com.br, e ainda nos Seguintes cadastros:
7 r l Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o
cadastro Nacional de Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de contas da

ur tt.tu - I \-u L!+--. , ,^^â l--ê ..^r t ^^., L\- ,Êr^- r ÁÉ^.'t.í\

7.1.2. A ConSulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante
e tamtÉm de seu sócio majoriüário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de

1992, que pr"er,ê, dentre as sanções innpostas ao responsáve! pela pr"átlca de

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Púbiico, inciusive por interméciio cie pessoa jurícjica da quai seja sócio

maioritário.

P.ern.l2lt
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1.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
li-!.^- .l^ G^á^^iá^á+^ âiÉil^É- .l^á$-Ã ^..!É^it| l| tio'> \lt r\rt r lçLri I l§t rt.\, 5rr r lrlor 9t, \lçl lll c vuLl u!.
7.1.,r. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassiftcação.
7i s. Consfatada a existência íte sanção, o Âgente de Contratação repr rtara
o licitante inabilitado, por falta de condição de pafticipação.
7.1.6. Irir.r caso tie inai.riiitação, haverá rir.rva veriíicação, peitr Sisiertra, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da l-ei
Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
a:a :z-aitanãn ár nrzrnzrcla cr rhcô.rí rôôtô
Pure v!ç,Luru upeJlu JeuJLiuL.,Lv.

7-2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes
será venfrca<ia por nreio do Lr]Cl-l AiilET, drsponívei no enclereço eietronrco
www.licitanet.com.br. em relação à habílitação -iurídica, à regularidade fiscal
e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

t l^..^- I^ l:^:a--ÉC^ ^1..^li--> ^F^rti^s^áll^ ã^^ ^^É-..^ÊC^êt.z.t. t- ucYGl tarJ lr!r!qrr!ç crrrrrErrrr-{rl PltYlcrrrtctrl.ç o> l\rrrrPrlrv€r!!rç> lvrr>Lçr}rlsJ
do LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, quando convocado pelo Agente de Contrataçâo a
rcsoectiva docr-rmentacão ah-ralizada.
7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
iicitante, exceto se a consuita aos sítios eieirônicos oficiais elrtissores tje
certidôes feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s)
certídão(ões) válida(s).
: : lj:rran/a r naaacciá=áa zla anrria da ánar rrtranfr\c .aê hrtrilil.aaãnt,j, i igv=;iijii q i i=L=fJiuüija; u= =itüii, ,rurrrrw:,ee

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e 1á apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-ios, em formato
digital. via sistema, no prazo de 24 horas sob Dena de inabilitação.
7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

--,1:ãá!^ -Á?Ã-^-D-^<^ .,1^- ,1^-..É^-.-^ê À-i^:--i- -<^ .ll^:5-:-i-eqija5iaü5 ííii:iiiaiíiLe diii e>rÉt a|.<ilcrr.,l t.lu5 lalijt-u i I tEl tLvJ \rl l9illçll5 rrCtv - \lryllol>
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
7.5. Não serão aceitos documentos de habilitaçâo com indicação de CNPJ/CPF
ílifêrêntê< qalvo aar rele< lêoãlmêntê nermitidos.
7.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
nutriz, e se o iicitante íor a fliiai, todrx; o:; titxumentos rjeverão estar errt ttoltle
da filial, exceto aqueles documentos QU€, pela própria natureza,
compK)vadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
r r Carãa ãr-ôit \c raniclrnc da fl\lDl .lô li.itantô mafri, Â Glial cnrn dlfat-onaac .lai.i. i'u-. G'v Ei-i:ii,u5 t siiiji.j vJ

números de documentos peítinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovaoa a cenÚailzaçào do recoihlmento oessas conEtbulçôes.

Prrrnr irlla
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7.8, Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,
a documentação relacionarja nos itens q seguq, para fins cie habiiitação:

7.s. A documentação relativa à ]IABILITAÇÃo,URÍDIGA consistirá em:
7.9.1 No caso de empresário individual: insoicão no Reoistno PúHico de
Emr*+ rra*r*+ic /r tr rnr.r ,^;rrnar,^i:l dr racnar+irr: caáa.
=::=.:.=7.s.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsaoalidade limitada EIRELI: ab @nsuürtiüo, estahrb os contrab sociai ern
viqor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.
7.s.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: CeÊificadoda
---)r-!^ ---l-l-- r-J:--:J..-t ,r^raÊt ^- a---^ ,r- Fr^--r,--=-
lzg , r ro rvl r r r(l uo r\E)vrt.r!,ov
CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticiclade no sítio www. porriirooempreenoeoor. oov. Dr;
?94 Os documentos ap.resentados der.rerão esta!' acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva, juntamente com a Certidão
ÊspecíÍica, sob pena rie inabíiitação
7.10. A documentação relativa à REGUI,ARIDADE FISCAL E TRABALHI§ÍA
consistirá em:
? ..r . Dr^rr: âa incr-rirã^ rr/r fâ.|âÇlrír Í\lãr-iôn2! rlo Docqna -lr rr'ídir-a -;.;-ri.i. i-i iJ'ir, uÉ: iiiai-i i9üv riu

CilPI;
7.102. Prova cte inscriçáo no Cadastro de Contribuinte Estadual ou l.luniciPal,
relativa ao domicílio ou sede da Drooonente, oertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

J- --^.,r--il-l- ---^ - F----J- --J---l 
-^-l:--!^ 

-i.iÜ.3. i'i-ovo ü€ rEguaôr-iü(iÚe Potd Lrriil lll o roa€llLo rEtlEl o!, itrçurolllt .l
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tríbutos Federais e
a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministéno da Fazenda;
7.í0.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou
sede <io iicítante, reiativa aos tributos relacionacjos com o objeto iicitacjo;
r.10 s Prova de regularidade para com a Fezenda llunicipal, relativa aos
tributos relacionados com o objeto licitado;
, .^ ê a-Ã,+iÍi--âa âa Daa' rl:riâráa áa Citr t-r-ã^ ôâ!", .^m .\ Er 'Áá^ áa G-r:nti:i.iU.:. 'sÜi L;iiLúiju ij; .-\Eyiiiiúl iuúuE ug JiLurliüu Pr.i !- Lvii' \' I urrvv

de Tempo de Serviço (FGTS);
7.í0.7. Prova de inexistência de dêbitos inadimplidos perante a lustiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), ou posltiva com efeito de negativa, nos termos do Trtulo

^----r:r-^s- J-- r -r- J- '!---!. -!1- -- --.--. -J- r.-i. - ^Vii-A úA UünSOrrúAçãúr üAS LÉiS úú i liiÜ'<,rno, aprovirúd i)c,u lrcL, ELU-Lcl, rr.

5.452, de 1" de rnaio de t943, Certidão de Débitos e Consulta a Infrações
Trabalhistas (CDCIT), e Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas (CEAT);
r rnn Ccrtidãn nêflâtivâ 

'"1ê 
trih! fôs mrrnicioais e dírrir'la ati\-re clo mr,nicíoio dg!:uuL r rLSu!r t u

Cutias. Para emissão desta Certidão é necessário protocolar o pedido no
protocoio gerai, siiuado na sede cia prerêitura, até o tercerro riia úüi anterror
à data da abertura da sessão;
7.í0e. Atestado fornecido pela Secretaria Municipal de Obras/PMCT,
lnfcrmando sobre ob,1geçãc cont!'3tua! e situsção ','igente de llcltênte dos
últimos 05 (cinco) anos; empresas que não possuíram relação contratual com
a preteitura cle cunas cturante os u5 (clncor, poderào apresentar declaraçáo
da empresa informando oue não contratou com a administração municioal

P.c'ãJ ra 56
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durante este periodo;
7.10.9.1. Fm se tratanílo r'le microempresa, empresa de peclueno ÍE.t€;
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e
tr ai.railiisla, tiesrje que aterrdiríos os deiiiais i equisitos tiu Erjitai, a(s)
empre-(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição
de regularização da documentação no prazo de 5 (cínco) dias úteis,
nrnrrarrárraic nnr inr ral .'trã?ô â rnntar rl^ rYií!írêtrtar ênn ^l lê far daclaraliítiji'J: i r,'!isu=i- uvi r:iuyr Pr ü.:1,-, ir
vencedordo certame, para regularização da documentação, para pagamento
ou parceiamento cio rjébito e para emissão cie eventuais ceniciões negativas
ou positivas com efeito de certÍdão negativa,
7.10.9.2. A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicai'á a decadência do di;'eito à conti-atação, sem p;'ejuízo das sônçõês
cabíveis.
7.10.9.3. Apresentar Cadastro Técnico federal de atividades potencialmente
pok ridoras e t ltilizarloras íle Rectlrsos Amhientais, jt lntamênte com o

certificado de regularidade, expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio
Âriibierit€ e tjos recursos i\iaiur ais Reriovávcis;
7.11. Deverá apresentar ainda a DECLARAÇAO UilIFICÂDA.
t.l.r. A Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO I)
I.r2. Os docurnentos que não possuenn ca!^npo específico para serern
anexados na plataforma poderão ser encaminhados no campo "OUTROS
Dí)CUiiEiiTOS* cientro uma pasra compactaria ou em um único arquivo PDF,

contemplando TODOS os documentos exigidos nesse edital, sob Pena de
inabilitação".
7.i3. OS docu m€ntos d€ que trÊtôm os Subitens ôntêi'iores sêi"ão ônôlisêdos pelo

Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade
com o solicitado neste Edital.
7 14 No julgament-o rla hahilitação, o Agente íle Contratação poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
e Sua vaiidàde jr,rr ídita, riiediArite deSpaciro íuritia rneriiatjo, I egisti ado eili átà
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação
e classificação
r.ls, O nãó atendimento das exigências constantes neste Edital il.nplicar'á a
inabilitação do licitante.
7.16. O iicitante provisoriamente vencecjor em um item, que esftver
concorrendo em outro item, ficará obriqado a comprovar os requisitos de

habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que

"e"cc* 
ás Cc iteÍn sm quc estivcl. ccncorrendo, e Jssim sucessivamentc, sob pene

de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
1.9. iriáo iravencio a comprovaÉo cumuiativa cios requisitos cie

habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es)
cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
-^É-^^--^^l-^-, Lr r rur ruJ!!r rrLJ'

7.18. constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no

Edital, o licitante serâ declarado vencedor.
7.1e. a oocumentaçãã relativa à QUAuFIcÂçÃo EcoÍ{ôiiIco-
FIilAilCEIRA CONSiStiTá CM :

7.ie.t certidão iiegaüra de Falência al Recuperação judiciai, experJiria
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pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida nos últimos 30
(trinta) dias que anteceder a abeftura da licitação, salvo se consignar no
próprio texto data de validade diferente;
zrs.z. Bahnço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últinps
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços proviórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta;
7.19.2.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por
outro profissional equivalente, devidamente regiírado no conselho de
classe, acompanhado da respectiva DHP válida na data do Certame;
7.19.2.2. Casr; o lícitante seja cooperatíva, tais documentos deverão ser
acompanhados da últirna audito!'ia contáb!!-financelra, confon"ne dispõe o
artigo 112, da Lei no 5.79, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da
iei, de que tai auditoria não Íoi exigicia peio órgão Íiscaiizacior;
7.19.?.3. A boa situaÇão financeira do licitante será avaliada pelos Índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores
^,,^ I /..a\ F^-,.11-áI^- âã -âli--^ã^ â-- JÁ-6,,1-- r}.riva a^- ^- r.-l^-^-q!.i- r. \!.r I r,r, r \-J!rt!(Ir rL\..) \JlJ uPrrrut,(rv
extraídos de seu balanço patrimonial;

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonoo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não CircuÍante

SG= Ativo Total
Passlvo Crrcuiante + Passrvo Não Crrculante

LC = Ativo Circulante
l't^^ê:!,^ /-i--'.1^^rÂr oJ5r Yr, \-lr r-Lltot tLE

7.r9.2.r. O iicitante deverá comprovar que possui capitai ou patrimônio
líquido mínimo equivalente a 10olo (dez por cento) do valor total estimado da
contratação, sob pena de inabilitação, onforrne o Aoórdlio no 2,124120.25-
P!ênár-ia.
7,19.2.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação
deverão atencier a tocias as exigências cia habiiitação e poderão substituir
os demonstrativos contábeis pelo balanco de abertura. (Lei no 14.133, de
2021, aÍL.65, §1o).
', 161Â fr h:l=nr^ aatrimani:l lirrilar-ca-á en r'rliiryrr. oyo...írin n.1 a-e.:ali.iA,a,A. v- rrüiüi i\ru Paiiiiiii\r.i...1
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos' (Lei

no 14.133, de202l, art.69, §60).

7.m QUAT.TFTCAçAO TEC'üCÁ.

7.21. Prova de Registro da Pessoa lurídica da Licitante expedido pela
Entidade Proflssional competente da jurisdição da licitante devidamente
atualizado no conselho.

Ça -.
t .LL, rdp.Grs.roE r csrrica Operaeionai - Âpl eserrtação de celtirJões e

Pa0in.lCi§6
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atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente,
Certidão de Acervo Operacional - CAO, expedida pelo CREA, conforme
Resolução no 1.137, de 31 de março de 2023-CONFEA, ou Certidão de Acervo
Técnico-Operacional (CAT-O), expedido pelo CAU, conforme Resolução n"
243, de 20 de outubro de 2023-CAU/BR, da sede da licitante, que
demonstrem capacidade técnica operacional na execução de serviços
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

7.23. Os atestados demandados para comprovação da capacidade técnica
operacional deverão comprovar execução mínima de 50o/o dos quantitativos
indicados na planilha do projeto básico para os itens abaixo indicados como
de MAIOR RELEVANCIA, conforme disposto no Art. 67, §1o e §2o da Lei no
L4.r3312021:

IIÉM DESCRIçÃO UND QUANI

EXECUÇAO DE PAVIMENTO EM PISO
INTERTRAVADO, COM BLOCO
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM,
ESPESSURA tO CM. AF_1O/2O22

M2 80000

n
ARGILA OU BARRO PARA
ATERRO/REATERRO (RETIRADO NA
]AZ1DA,
SEM TRANSPORTE)

M3 60000

21
Meio-fio de concreto - MFC 03 - areia e
brita comerciais - fôrma de madeira

M 2404O

oa a7) Tubo de concreto armado D = 0,40
m/- a D= 1.5 m

M 3.350

49

EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA)
OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO
EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NAO ARMADO.
AF 08/2022

M3 2100

54

PISO PODOTANL DE ALERTA OU
DIRENCIONAL, DE CONCRETO,
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA.
AF_O312O24

M2 3000

5ó

execuçÂo DE PASSEIO EM PISO
INTERTRAVADO, COM BLOCO
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X
10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_tOl2O22

M2 5000

Observações TMPORTANTES quanto aos atestados e itens de rnaior
relevância:
o) So$cllo-se. quc no oPrê3enloçõo dos olslodos. g;fe ou dêdoquc
os llen: de m<dor relevônclo cor{orme soflcltrodo oclmo. E lo tolktl,oçõo locülio
o yêífrcoçôo por porle do êqdpe lécnlco do ltunlcíplo. ê do cêlêíldode oo
píoces«r. No quê dlz respelüo o 'reívkos compolívels ou coroclerísllcos
semelhonles- o êmpÍe3o deveró observo o ê3pecmcoçôo lÉcnlco no quol os

s€rvlços reo&odos e molerlols empíegodos ÍeiPell,om ot DoÍmos lécnlcos do3
llens de moloÍ íelevônclo.

I8

8
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Capacidade Téorica Profissional - Apresentação de, no mínimo, 01 (um)
Atestado ou Certidão de Capacidade Técnica emitido por pessoa de direito
público ou privado, devidamente registrado na Entidade Profissional
Competente, gue demonstrem capacidade na execução de serviços similares
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o
objeto do certame, bem como documentos comprobatórios ernitidos na furrna
do§30doa 88 da Lei 14.133l2r.
7.23.1 O atestado para comprcvação da capacidade técnica da pessoa
jurídica deverá pertencer à pessoa fisica, profissional indicado resoonsável
écrrico. devidamente cadastrado na Entidade Profissional Competente
observado o que dispôe na Resolução do CONFEA no 7.025/09. Deverá ser
apresentada Certidão de Acervo Técnico - (CAT) juntamente com o atestado.
7.23.1.1. Os atestados demandados para comprovação da capacidade
técnica deverão comprovar execução mínima de 50o/o dos quantitaüvos
indicados na planilha orçamentiíria para os itens abaixo indicados como de
I{ÂIOR RELEYÀíICIA, conforme dísposto no Art. 67, §lo e §20 da Lei no

t4.t3312021:

UND QUANIITEM DEscsçÃo

M2 80000r8

EXECUÇAO DE PAVIMENTO EM PI
INTERTRAVADO, COM BLOCO
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM,
ESPESSURA 10 CM. AF

SO

10 2022

60000M3

ARGILA OU BARRO PARA
ATERRO/REATERRO (RETIRADO NA
]AAIDA,
SEM TRANSPORTE

n

M 240002l
Meio-fio de concreto - MFC 03 - areia e
brita comercíais - fôrma de madeira

3.350M2*32 Tubo de concreto armado D = 0,40
-aD=1.5m

2100M349

DE PASSEIO (CALÇADA)
OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO
EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NAO ARMADO.

EXECU

AFO 2022

M2 3000DIRENCIONAL, DE CONCRETO,
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA.

PISO PODO TIL DE ALERTA OU

AF 03 2024

54

M2 5000

EXECUÇAO DE PASSEIO EM PI
INTERTRAVADO, COM BLOCO
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X

ESPESSURA 6 CM. AF

SO

10 CM 10 2022
Observaçôes IMPORTANIES quanto aos atestados e itens de maior

Sollclto-se, que no oPÍe3enl,oçaio dos oleslodot, gdÍe ou desloque
tteírs dê mdoí Íelcvôncio coÍrloÍme sollcitodo oclmo. E3lo 3ollc ôo locllllo

relev-rincia:
b)
or3

5ó

k
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o vêífrcoçõo poí poÍle do equlpe lécnlco do Ââunlcíplo, e do celeddode oo
pÍoceso. No que dlz recpello o "sêwkos compolívels ou corocieÉsllcos
sêmêlhdnlês- o êmprêso dcveró obrervo o êspeclícoçõo técn.Go no quol os
3erÚço: reollzodor e molerlok empíegodos Íerpêllom os normos lécnlcos dos
llcnr de molor relêvônclo.

t.232 Vínculo e demais documentos do profissional (Responsável
técnico), solicitado no item 7.20.1com a licitante:
a) a comprovação de vínculo do profissional poderá ser feita por meio da
apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS), ou do contrato social
da licitante em que conste o profissional como sócio, ou de contrato de
prestação de serviços, ou ainda, de declarafio de contratação futura do
profissional responsável, com anuência deste;
b) Certidão de Registro de Pessoa Física na entidade profissional
competente.
7.23.t. DECLARAçAO com indicação do pessoal técnico, das instalações e do
aparelhamento adeguados e disponíveis para a realização do objeto da
licitação.
IMPORTANTE: O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação
da capacitação técnico-profissional deverá participar diretamente do serviço
objeto da licitação, o qual terá a respectiva ART(S) ou documento equivalente
ematída em seu nome, admatindo- se a substituição por profissionaí de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
Administração.
z.zg r AEstado de Vrsita Téorica: A visita técnica referente ao local da obra que
compõem o objeto desta licitação, será realizada, de forma OBRIGATORH,
poís devido à distáncia do munícípio, a empresa precísará saber se as
condições para melhor elaboração de sua proposta, e será realizada
obrigatoriamente pelo seu responsável técnico, em conjunto com a Secretaria
Municipal de Obras, agendadas na referida Secretaria pelo e- mail:
obras@cut s.ao.oov. br até 02 (dois) dias antes do certame.

8.Ix)SRÉCURSO§
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133. de 2021.
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação
ou de lavratura da ata.
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas
ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
8 31. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
pena de preclusão;
s.J.z. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez)
minutos.
83.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 6 10 do art. 17 da &
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iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo rle 3 (úês)
dias uteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
8.6. Os reorrsos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal
ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
B.B. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
8.10. o
s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrônico.

9. DA ATA DE N.EGISTR,O DE PREçO§

9.r. Após a homologação do resultado do julgamento, a licitante
adjudicatária será convocada para firmar a Ata de Registro de Preços
- ARP, conforme minuta constante no Anexo VI deste Edital, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito a ter o seu preço
registrado.
9.2. Será incluído, na respectiva ARP, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os serviços com preços iguais ao da licitante vencedora do certame,
obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos, de acordo
com a Lei 14.L3312021.
9.3. O prazo fixado no item 9.1 poderá ser prorrogado uma única vez e por
igual período, desde que a solicitação seja apresentada ainda durante o
transcurso do interstício inicial, ocorrendo motivo justificado e aceito pela
Secretaria Municipal de Obras de Cutias/AP.
9.4. O prazo de validade da ARP será de 12 (doze) meses, a contar de sua
publicação, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado
o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei no 14.133/2021.
9.5. E facultado à Administração, quando o vencedor não assinar a ARP, no
prczo e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro colocado, podendo, ainda, revogar a licitação.
9.6. A ata de registro de preços implicará compromisso da execução dos
serviços nas condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de
publicidade.
9.7. A recusa injustificada do fomecedor classificado em assinar a Ata, dentro
do prazo estabelecido no item 9.1, ensejará a aplicação das penalidades
legalmente estabelecidas. 

"ás,n..:o:r
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9.s. Os preços consignados na Ata de Registro de Preços serão fixos e
irreajustáveis durante o período de sua vigência, ressalvando-se o dispofu
naLei l4.l33l202l.
9.9. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de
Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública que não tenha participado do
procedimento licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, nos
termos da Lei no 14.13312021.
9.10. As informações pertinentes ao item anterior deverão ser solicitadas
preferencial mente através do e-mail : obras@cutias. ao. oov. br
9.1r. As contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos
itens do insúumento convocatório e registrados na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
9.u. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participantes que aderirem.
9.13. E vedado efetuar acréscimo nos quantitativos fixados pela ata de
registro de preço.
g.rc. Demais regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem
como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro
de Preços, anexo a este edital.

10. DAS I]IFRAçõES AD],II]IISTRATIVAS E SAÍÜçÕES

i0.r. Comete inÍração adminlstrativa, nos termos da lei, o licitante que, com
dolo ou culpa:
r0.r r deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de

Contratação durante o certame;
rorz.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,

não mantiver a proposta em especial quando:
10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após
a negociação;
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva;
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as

especificações do edital;

ro.t l não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;
10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração;
í01.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
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ou prestar declaração falsa durante a licitação
10.r 5 fraudar a licitação
10 1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:
10.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
10.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
Í0.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a trustrar os objetivos da licitação
10.1.8. pratacar ôto lesivo previsto no arr.. 5r úo Ler rr.r 12.64ó. tje 2úrj.
10.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
ro.z r. advertência;
roez. multa;
10 2 3 impedimento de licitar e contratar; e
ro.z r declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação perante a pópria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
103.r a natureza e a gravidade da infração cometida.
'10.32. as peculiaridades do caso concreto;
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.31 os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10 3 s a implantação ou o aperfeiçoamento de programa

de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5olo a 30olo incidente sobre
o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias
úteis, a contar da comunicação oficial.
104i Para as inftações previstas no6 itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será
de 0,5olo a 15olo do valor do contrato licitado'
ro.r.z. Paraasinfi-a@esprevisilasnositens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7e 10.1.8,
a multa seÉ de l5o/o a 3oo/o do valor do contrato licitado.
r0.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do
interessâdo no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua
intimaúo.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos

itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no ámbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos'
ro.a. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das inft'ações

dispostas nos itens 10.7.4, l}.l.5, 10.l.6, 1O.1.7 e 10'1.8, bem como peLas

infrações administrativas previsas nos itens 10.1.1, 10.1'2 e
í ,íJ'iJ.:?,.Ji
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10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto
no art. 156, §50, da Lei n.o t4.l33l20Zl.
10.9. A recusa injustificada do adjudicaüírio em assinar o contrato ou a ata
de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e
à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nostermosdo o'i. i5. Q.i3 üo iii SiGISri'iE r'.:73, üç
2022.
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de
impediÍnento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da datd de sua inümação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.
ro.u.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado
da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisâo recornda, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
ro.rz.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da
sanção de declaração de ínídoneidade para licitar ou contratar no prazo de
15 (guinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
ro.r:.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.
ro.re.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

11. p1plpg6uçÃo Ao EDTTAL E DO PEDTDO DE ESO-ARECrIrlEilÍO

11.r. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por
irregularidade na aplicação da Lei no 14.133. de 2021, devendo protocolaro
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
11.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados
por forma eletrônica através do próprio sistema eletrônico da concorrência
ou pelo e-mail indicado no quadro constante no preâmbulo deste edital.
11.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será
divulgado no sítio eletrônico oficial do órgão promotor da licitação e no sistema
eletrônico da concorrência, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do ceftame.
fi.4. Âs impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os
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prazos previstos no certame.
11.s. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.

12. GARAIÍIIA DA COI{TRATA§ãO

12.r. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e
ai nO 1Ã r2? rlo )Ã) 1 no percentual e condições descritas nasÀ I

cláusulas do contrato.
12.2. Em caso de opção pelo seguro-garantiar a parte adjudicatária deverá
apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.
r2.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser
prestada em até 10 dias Úteis após a assinatura do contrato.
r2.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à garantia da contratação.

13. DASDTSPO$çõESCen S

13.1. Será divulgada ata da sessão pÚblica no sistema eletrônico.
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualguer fato superveniente
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão'
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília - DF'
ir.c. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.
13.6. oS ticitantes assumem todos os custos de preparaçâo e apresentação de

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

t3.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e

vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
r:.a. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da ísonomia e do ínteresse público'

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou

demais peças gue compôem o processo, prevalecerá as deste Edital'
13.10. O Edital e seus ônexos estão disponíveis, na íntegra, no site
https://cúias.ap.gov.b/licitacaolista.php. Quaisquer outras informações
poderão ser obtidas no endereço eletrônico licitacao@cutias.ap.gov.br'
ir.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

. c|^..,'i t]



13 11 1. ANEXO I - Modelo de Declaração Unificada
131r2. ANEXO Il - Plantas e Desenhos Gráficos
r3.rr.3. ANEXO III - Planilha Orçamentária e Cronograma FÍsico Financeiro
1311.4 ANEXO IV - Projeto Básico, Memorial Descritivo e
Especifi cações Técnicas dos Serviços
13.115. ANEXO V - Modelo de Proposta
i3.11,6. ANEXO VI - Minuta da Ata de RP

13.11.7, ANEXO VIi - Minuta de Termo de Contrato

Cutias-AP, 15 de abril de 2O26.

Elaborado por:
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RODRIGUES SILVA

Assessor Técnico
Decreto no O37 I 2O26-GAB/PMCT
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CONCORRÊNCIA, na forma ELETRONICA ilo OOU2O26-PMCT

MODELO DE DECLARAçÃO UNTFTCADA

, inscrita no CNPJ sob o no
sediada na

por meio de seu representante legal abaixo
identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de
habilitação definidos no instrumento convoca tório, e que responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei no
14.133/2027) e declara ainda que:

htto://www. cutias .ao.qov. brl ra n os.

;
))
r

l

a) cumpre as exigências de reserva de cargos parp pessoa com
deficiência e para reabilitado da previdência social, previstas em lei e em
outras normas específicas (art. 63, IVda Lei no L4.133/202t);

b) suas propostas econômicas compreendem a integraridade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivasde trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas (art. 63, §10 da Lei no 14.133/2021);

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do afc.70, xxxlfl, da constituição Federal
(art.68, VI da Lei no t4.133/202t);

d) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 50 da
Constituição Federal;

e) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado
junto ao órgão promotor da licitação, e de que as notificaçõese comunicações
formais decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no endereço que
constar em seu preâmbulo. caso a empresa não seja encontrada, seránotificada pelo Diário Oficial do Município acessível em

I

f) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no
momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de
nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for pessoa jurídica, o
nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda,
declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou dô administrador
de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;

Pásina ?5 55
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Cidade, xx de xxxxxx de2026

(IdentÍficação e assinatura do representante legal da proponente)

;
)
)
)
)

l

I
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s) no caso o" ri..o"rp',?êTà1[1$i?"::%T;:ãli-"'"" porre: a empresa não
possui qualquer dos impedimentos previstos nos s§ 4o e seguintes todos do
artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e
alterações, assim como §§ 10 a 40 do art. 4o da Lei L4.133/202.1, cujos termos
declara conhecer na ínteg ra ;

h) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art.
14 da Lei no 14.t33/2021 e ítem 2.10 do edital;

i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal no 13.709, de
14 de agosto de 2018 (Lei Geral de proteção de Dados pessoais), e alteraçdes,
quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sênsíveis a que
te-nha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do contrato,
não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a
terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal
ou regulatória.



,

coNcoRRÊNCIA, na forma iLEtnoNIcA No oor/2026-pMcÍ
pLANTAS E DESENHoS cúrrcos

ANEXO II

ANEXO III

AilEXO IV

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRONICA No OO,/2026-PMCT
pRoJETo eÁsrco

MEMORIAL DESCRITIVO
eseroncnçôrs rÉolrcRs Dos sERVrços

CONCORRÊNCI§ na forma ELETRONICA No O0U2O26-PMCÍ
eLANTLHA oRçnmerurÁnn E cRoNoGRAun rÍsrco FTNANcETRo
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CONCORRÊNCIA, na forma ELETRONICA No OOU2O26-PMCI

MODELO DE PROPOSTA

,
).
I
I

I

!

01 - Razão Social da proponente

02 - CNPJ/MF no: 03 - InscrÍção Estadual no:

04 - Endereço:

05 - Bairro: CEP

06 - Fone: Fax:

07 - Nome para contato

08 - Condições de pagamento: conforme edital

tá

90 a o tr tao ad ro o tS a R xEp re SOS mep $ a a r mS o e fo ep x et sng p
bo SC da o So m( am X m OS OSd OS nu tá rio coS n np sta tesreç na h edp
au tn t t So e oS nq u r So co Sn at tn Se n a na h a ed re so na xep ap ç

ade da proposta: 60 (sessenta)
dias, a partir da apresentação (data

ara de abertura da sessão

10 -Valid

12 - Prazo de garantia: 05 (cinco) anos, contados da data do recebiment
definitivo.

o

13- Conta corrente
no:

14- Nome e númer,o do
banco

15-Nome e número daAgência

ro - Declaramos que examlnamos, conhe
condições contidas no Edital da licitação
de Cutias/AP, modalidade Concorrência
preço, forma de execução indireta.
17 - Verificamos todas as especificações contidas no edital e demais peças
que compõem o processo, não havendo discrepâncía entre quaisquer
informações ou documentos que dele façam parte.
18- Estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma,
influir nos custos assim como qualquer despesa relativa à realização integral de
seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informaçses, bem-como
pelos erros ou omissões, contidas tanto no formulário propostã; como em seus
a nexos.

cemos e nos submetemos a todas as
deflagrada pela Prefeitura Municipal
Eletrônica no OOL|2O26, tipo menor

composta das informações contidas nesta folha,
srco,

rios.

planilha de

e nillanilh de
tos es daoue la consio ada no roieto b

unit
custosativademnstr do BD

sen nos mold
19 - Esta proposta é

Pág'n.28t5§
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Cidade/UF

E-mail

( )
ites da
preços

)

limite

11 -Prazo para entrega:
conforme edital



(Localidade/UF), (...) de (...) de 2026.

Assinatura do Representante Legal da Empresa Carimbo
padronizado do CNPJ

i

I

t
l
,
t

I
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ANEXO VI
CONCORRENCIA' na forma EI-ETRONICA No OOU2026-PMCT

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS No m/2026-/pMCT

coNcoRRÊilcrA ELETRôilrCO: No 001/2026-REGTSTRO DE PREçOS PROCESSO
ADI.IIilISTRATIVO: No ilo 0015.2026.319/SEMOSP/PMCT
VAUDADE ATE: [/XX/2026.

Pelopresente instrumento, o Município de cutias/Ap, doravante denominada
oRGAo GERENCIADoR, neste ato representada por seu prefeito Municipal sr.xussuxf,rx, brasileiro, casado, CpF no mo(rrooc,o( e CI/RG no.xuuuum, residente e domiciliado neste município'de cutias-Ap,
REsoLvE registrar os preços da empresa xxxxxxxxxxxxxxxx, nas quantidades
estimadas na planilha orçamentária, anexa a esta Ata de Registro de preços, de
acordo com a classificação por ela' alcançada, atendendo as coídições
previstas no Instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de
Preços, sujeítando-se as partes às normas constantes da Lei no 14.133/2021 e suas
alterações e no Decreto no 11.462 /2023, e em conformidade com as
disposições a seguir.

CúUsUtA PRIMEIRA - Do oBJETo
1'1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para Futura e Eventual
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECúLIZADA PÁAÀ PNVIIqENTAÇÀO EM
BLOCOS SEXTAVADOS, No MUNIcÍPIo DE CUTIAS-AP, conforme espeãificações
e condições constantes neste Ata de Registro de preços.

1.1.1. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas
quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquiiição do
objeto, obedecÍda a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do
registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

cúusurÁ SEGUNDA - Do oRGÃo GERENCTADoR E Do pARTTcIpANTE
2.1. O órgão gerenciadordesta Ata de Registro de preços será a pREFEITURA
MUNICIPAL DE CUTIAS/AP.
2.2, Não há órgãos participantes deste registro de preços.

cúusuLA TERcETRA - DA vrGÊNcrA E pRoRRoGAçÃo
3.1. A presente Ata de Registro de preço terá sua vigência por 12 (doze)
meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do DETENTOR, desde que comprórado o preço
vantajoso.
3,2, A partir da vigência da Ata de Registro de preços, o DETENTOR se obríga
a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeitô,
inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas normas.

cúusulA QUARTA - Do REcrsrRo DE pREços

PáOina 30155
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EmpÍesa Registrada: CNP]:

4.3. O valor desta Ata é meramente estimativo, de forma queos pagamentos
devidos à Detentora do Registro de preços dependerão dos quantitãtivos dos
serviços efetiva mente executados.

cúusurA QUrÍ{TA - DA urrrrzAçÃo DA ATA REGrsrRo DE pREços poR óRGÃo
OU ENIIDADES NÃO PARICXPAI{TES

5.1. Durante a vigência desta Ata de Registro de preços, os órgãos e as
entidades da Administração Pública municipal que não participaram do
procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço
público;
II -demonstração da compatibilidade dos valores registrados.com os valores
praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei no 14.133, de
202t; e
III-consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
DETENTOR.
5.2, A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será
realizada após a aceitação da adesão pelo DETENTOR.
5.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão
ou a entidade não participante efetivará a aquisição ou a contratação
solicitada em até 9O (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.5.4. O prazo previsto no item 5.3 poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
5.5, Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança
do cumprimento pelo DETENTOR das obrigações contratualmeÀte assumidas e
a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

i

Endereço: Ba irro:

CEP: Cidade: UF:

Telefone: E-mail:

Representa nte Legal: CPF:

Páqrnâ 31155

4.1. Os preços, as quantidades e as especificações dos serviços registrados
nesta Ata, encontram-se indicados na Planilha Orçamentáriá, anexa a esta
Ata.
4.2, O Detentor dos serviços registrados nesta Ata, encontra-se indicado na
tabela abaixo:

;
)
)
)I

q-.=.

K



ESTADO DO Ai'APÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUTIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
5.6. As solicitações deverão ser encaminhadas ao órgão Gerenciador oqual seja a Prefeitura Municipal de Cutias/Ap, por heio do e_mail:
licitação@cutias.ap.gov. br.

cúusurâ sExrA - Dos uMrrEs pARA'As ADEsõEs NA ATA DE REGISTRo DE
PREçOS
6.1. serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata
de registro de preços de que trata a Lei no L4.133/2}2ti
I,- as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50o/o (cinquenta porcento) dos quantitativos dos itàns do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão
ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidade! participantes;
e
II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora .e os órgãos ou
as entidades participantes, independentementé do número oe org-íos ou
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preçosl

cúusuLA sÉrrral - DA ATTERAçÃo du lruelrzAçÃo Dos pREços
REGISTRADOS

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:
I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de Íatos imprevisíveis ou previsíveis de 

'consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei no
L4.133, de 202L1
[ - em caso de criação, arteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados, ou;il - na hipótese de previsão na Ata de Registro de preços de cráusura de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrado!, nos termos do
disposto na Lei no L4.133, de 202t.
7,2. As solicitações de alterações do registro de preços somente terão
validade p.ara os pedidos futuros, sendo obrigação do oÉrgruroR honrar os
pedidos já realizados até a data do protocólo do pedido de alteração do
registro do preço.

cúusulá orrAvA - DA NEGocrAçÃo oe pREços REGrsrRADos

8'1' Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gãrenciadora

)
)j
)
a

t'

?
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convocará o DETENTOR para negociar a redução do preço registrado.
8.2, Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado,
o DETENTOR será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
8,3, Na hipótese prevista no item 8.2., o gerenciador convocará os DETENTORES
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
reduzir seus preços aos valores de mercado.
8.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da Ata de Registro de preços e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantalosa.
8.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superioi ao preço regisirado
e o DETENToR não poder cumprir as obrigações estabelecidas na Aia, será
facultado ao DETENTOR requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite
de cumprir o compromisso.
8.6. Para fins do disposto no item 8.5, o DETENTOR encaminhará, iuntamente
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
8.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato. superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelà órgão ou pela
entidade gerenciadora e o DETENToR deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas na Lei no'14.133, de 2ozt, e-na legislação ailicávet.8.8' Na hipótese de comprovação da existência de fató superveniente
que- inviabilize o preço registrado e impossibilite de cumprir o compromisso, o
órgão ou a entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo
com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

cúusuLA NoNA - Do CANCELAMENTo DA ATA REGrsrRo DE pREços E Dos
PREçOS REGTSTRADOS

)
t
t
)
I

9.1. O regístro do DETENTOR poderá ser cancelado quando:
I - Por razão de interesse público;
II - A pedido do DETENTOR;
III - Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;
W - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pelo Município, sem justificativa aceitável;
ll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
vl - sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei
Federal no L4.133/2021, oui
vll - For condenado por algum dos crÍmes previstos no art. 178 da Lei Federal no
14.133/202L, por sentença transitada em julgado.
9,2. O cancelamento de registros será motivado e formalizado por
despacho da autoridade superior, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.
9.3. O proponente terá o seu registro de preços car:celado, por intermédio
de processo administrativo específÍco, a pedido, sem prejuízo du upJ,:?gg,g_
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saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
da constatação das hipóteses a seguir explicitadas:
9.3.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de
desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprÍr as exigências
da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeirc que toine seu
preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos
que compõem o custo das aquisições/contratações;
9.3'2. o_correr fato superveniente que uenha a comprometer a perfeita
execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior,
devidamente comprovados.
9.4, Por iniciativa da PREFEITURA MUNICIpAL DE curIAS/Ap, o registro
será cancelado quando o proponente i
9'4.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
9.4.2. Perder qualquer condição de habiritação ou quarificação técnica
exigida no processo licitatório;

?.4,3. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de
Preços;
9:4,4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a

lrdem de entrega decorrente da Ata de Registro de preços;
9.4,5. Por razões de interesse púbrico devidamenie demonstradas ejustificadas;
9,5. Por iniciativa da DETENTOR , o registro poderá ser cancelado quando
mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir
às exigências preestabeleci das na presente Ata de Registro de preços. No
caso, a solicitação para cancelamento de preços registrados deverá ser
formulada com a antecedência 30 (trinta) dias, facultada a prefeitura
Municipal de Cutias/Ap à aplicação das penalidades previstas.
9.5.1, A solicitação do DETENTOR para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a
aplicação das penalidades previstas nesta Ata.

I
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9.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as
atividades do DETENTOR, relativas à entrega do item.9.7. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o OÊterutOR será
informado por correspondência, a qual será juntada ao processo
administrativo da Ata.
9.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessÍvel o endereço do DETENTOR,
a comunicação será feita por publicação no Diário oficial, tonsiderando-se
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
9.9. caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa dà cancelar a Ata, a seu
exclusivo critério, poderá suspender a sua execulão e/ou sustar o pagamento
das faturas, até que o DETENTOR cumpra integralmente a Jondição
contratual infringida.

I

I

)
]
I
i

ç



r
cúusuá DÉcrMA - Do REMAilETAMENTo DAs euANTTDADES REGTSTRADAs
NAATA DE REGISTRO DE PREçOS

10,1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta Ata
de Registro de Preços poderão ser remanejadas pelo órgãó ou pela entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
10.2. O remanejamento de que trata o item 10.1. somente será feito:I - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante,
ou;
[ - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participa nte.
10.3, o órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidadesque pretende contratar será considerado participante para fins do
remanejamento de que trata esta Ata.
10'4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade particlpante
para órgão ou entidade não participante, serãõ observados os limites previstos
na Clausula Sexta desta Ata.

10.5. competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quaÁtitativos
informados.

cúusurA DÉcIMA IRn{EIRA - DAs vEDAçõEs

11.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na presente
Ata de Registro de Preço, inclusive o acréscimo de que trata o art. 1is da Lei
no 14.133/202t.
11.2. Fica vedada aos órgãos e às entidades da Administração pública
Federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada poi órgão ou
entidade estadual, distrital ou municipal.

cúusurA oÉcrMÂ secuNDA - DAs rNFRAçõEs E sAilçõEs ADMrNrsrRATrvAs

12.1. Com fulcro na Lei no 14,133, de 202t, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar aos lícitantes e/ou adludicatáiios as
seguintes sanções, sem prejuízo das responsa bilidades civil e Criminal:
12.1.1. Advertência;
12.1.2. Multa;
12.1,3. Impedimento de licÍtar e contratAr; e
12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penãlidade.12.2, Na aplicação das sanções serão considerados:
12.2,1. A natureza e a gravídade da infração cometida.
t2,2.2, As peculiaridades do caso concreto.
12.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

I
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ESTADO DO AMAPÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUTIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

12,2.4. Os danos que dela provierem para a Administração pública.
12,2.5, A implantação ou o aperfeÍçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5olo a30o/o incidente sobre
o valor do contrato lícítado, recolhida no prazo máximo de o5 (cinco) dias riteis,
a contar da comunicação oficial.
12,4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado d€ data de sua
intimação.
12.6.A apuração de responsabÍlÍdade relacionadas às sanções de impedimento
de licitar e contratar e de declaração Qe inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.7. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das
sanções de advertência, multa e impedimento de lÍcitar e contratar, éontado
da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de S (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
12.8. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da
sanção de declaração de inidoneídade para licitar ou contratar no prazo de
15.(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 2O (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.
12.10. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

cúusurÁ DÉoMA TERcETRA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRH

13.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata,
correrão à conta de dotação orçamentária, indicada no momento oportuno,
nos processos administrativos de utilização da Ata.

cúusurA DÉcrMA euARTA - DAs DrsposrçÕEs FrNArs

14.1. As paftes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de termo aditivo ou apostilamento à preiente Ata de
Registro de Preços.
II. A Detentora da Ata de Registro de preço obríga-se a se manter, durante
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toda a execução da Ata, em compqtibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem iomo as
normas previstas na Lei Federal no 74.133/2021 e legislação complementar;ilI. vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, iurídica e decisão
superior o Edital da concorrência Eletrônica no ooL/2026 seus anexos e a
proposta da contratada.
ry. E vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer operação
flnanceira, sem prévia e expressa autorização da pREFEITURA

cúusurÁ DÉoMA eurrrA - Do FoRo

15.1. As partes contratantes elegem o foro da comarca de Eerreira Gomes,
Estado do Amapá como competente para dirimir quaisquer questões oriundas
da .presente Ata de Registro de preços, inclusive os casos omissos, que não
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. (ar1.92, §1o, da Lei no t4.133/21);
15.2, E por estarem de acordo, as partes firmam a presente, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arqüivada
na sede da CONTRATANTE.

Cutias/AP, xx de xxxxxx de 2026.

óncÃo GERENCTÂDoR:

DETENTORA DO REGISTRO:
xxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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ESTADO OO AMAPÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUTIAS
SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO

ANEXO WI
cor{coRRÊNCrA No (Dl /2026

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO
ADMINISTRÂTIVO NO

........12026, QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
CUTIAS/AP E A EMPRESA

Pelo presente instrumento, e nos melhores termos de direito, os no fim
assinados, de um lado o MUNIcÍpro DE curlAs/Ap, pessoa jwídica de díreito
público interno, cNpJ(MF) no xxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal o sr. :mmmmu, brasileiro, casado, portador do
RG no xxxxxxxxxx e do cpF no xxxxxxxxxxx, doravante denominado
COilTRÂTANTE, e a empresa. ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
6o

......, sediado(a) na .................., em

;
It
lI

doravante designado CONTRATADA,
por

neste ato representado(a)

cúusutA PRIMETRA - oBrEro

As partes acima qualificadas por meio dos representantes legais firmam opresente contrato oriundo do processo Lacitatório no No
0015.2026.319/sEMosP/pMcr, modalidade concorrência Eletrônica no
OOU2026, tipo menor preço global, com regime de execução indireta, sob
empreitada por Preço unitário, estando de acordo com o edital de Licitação
respectivo e com a proposta da licitante vencedora, segundo'o que dispõe a
Lei no 14.133/21, sujeitando-se as partes às determinafões legais da norma
indicada, tendo como fonte subsidiárip o direito civil.

)
))
)
i

ll-.__C9!!rg!a_çã9 de empresa especiatizada em obras civis para
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO EM
BLOCOS SEXTAVADOS, NO MUNICÍPIo DE CUTIAS-AP, conforme edital e demais
anexos, com fornecimento de material, mão de obra e equipamentos necessários.t.2, o prazo de execuçâo dos serviços descritos na cláusula primeira serão de
dias consecutivos a partir do dia seguinte do recebimento da ordem de
serviço e deverão ser executados e concluídos dentro do prazo estipulados
em cada Ordem de Serviço.
1,3, A Periodicidade da Medição e o prazo da Execução dos Serviços deverá
seguir o previsto no cronograma físico financeiro.
14 No primeiro dia útil, após a assinatura do contrato, a contratada deverá
adotar todas as providências necessárias para iniciação da execução dos
serviços, taÍs como: apresentação do corpo técnico de profissionais, com a
devida qualificação mínima exigida, apresentação de toda a documêntação

F

(Processo Administrativo no No 0015.2026.319/SEMOSP/PMCr)



legal, tais-como: Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), inscrição da
obra nos órgãos competentes, alvará de construção e outrosque a Leiexigir
e a prestação das garantias contratuais;
1.s. Após a conclusão das exigências contidas na alínea anterior o Município
emitirá ordem de serviço, determinando o início da execução dos serviços,
de acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecidoj

cúusurA sEGUNDA - vrcÊNcrA E pRoRRoGAçÃo

2.1. o presente contrato terá vigência de 14 (quatorze) meses, a contar do
dia da assinatura, prorrogável, sucessivamente, poraté 1'o anos, na forma dos
aÍtigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de202t.

;
II
)
I

z.z.caso a assinatura do contrato seja eletrônica, considerar-se-á a data cla
última assinatura.
2.3 o contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou ihpedimento delicitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

CLAUSUTA QUIilTA - PREçO (art. 92. V)

CLAUSULA TERCETRA - PRÂZO DE EXECUçÃO

:.t.o prazo de execução dos serviços descritos na cláusula primeira serão de
dias con-secutivos a partir do dia seguinte do recebimento da ordem de serviço
e deverão ser executados e concluídos dentro do prazo estipulados em cada
Ordem de Serviço.
3.1 1 A execução deverá iniciar-se imediatamente após o recebimento da
Ordem de Serviço.

cúusurA QUARTA - suBcoNTRATAçÃo

+,r.É vedada a subcontratação total dos servíços objeto dest€ instrumento,
sendo permitida a subcontratação parcial dos servlços, quando previamente
autorizada pela contratante, ressalvadas as parcelas do objeto para as quaÍs
se. exige capacitação técnica-prôfissional, que não poderão ser
su bcontratadas.

5,1. . -....... ,..O preço global será de Rg
(........).

I

)
I

51.i. O preço ajustado na presente Cláusula compreende todos os
encargos e despesas com mão-de-obra, material, tributos, serviços deterceiros, inclusive obrigações trabalhistas, civis e previdenéiárias,
transporte, alimentação, ferramentas, equipamentos, maquinarias, seguros,
licenças, cópias dos projetos, entre outros.

cúusutâ strIA - PAGAMENTO (arL !L2 V e VI)

6.1.4 CoNTRATADA emitirá Relatório para fins de medição dos itens do
Pá9 rn a 3st55
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c ro n os ra m a rís i co- ri n inE35i?'iHf:I[J ã::l=rorl'#,?,, o o - o à a p re ci a çã o da
Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE. Esta equipe, após análise e
aprovação do Relatório, autorizará a emissão das Notas Fiscais, enviando
Relatório conclusivo à Fiscalização da CONTRATANTE, em até 03 (três) dias
úteis. A Fiscalização da CONTRATANTE, em acordando com os dados e
informações apresentados, atestará a execução dos serviços no prazo de até
03 (três) dias úteis.
0.z.os pagamentos serão efetuados mediante depósito bancário e em parcelas
mensais, conforme o cronograma Físico-fina nceiro apresentado, no prazo de
até 10 (dez) dias úteis após o atesto da Nota Fiscal pela Fiscalização da
CONTRATANTE.
6.2 1 As faturas deverão ser entregues na Secretaria de Finanças da
CONTRATANTE.
6.2.2 caso seja constatada alguma incorreção, o pagamento será efetuado
no prazo estipulado na Cláusula 6.2, porém, a contar da apresentação da
fatura corrigida.

)
)
,
)
I
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6.2.3. Na fatura, com razão social completa e número do CNPJ/MF de
acordo com a documentação apresentada para a habilitação na pertinente
concorrêncÍa Eletrônica, deverá, obrigatoria mente, constar o nome e número
do banco, o nome e número da agência, e o número da conta corrente da
CONTRATADA-
6,3, A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, até a data de
apresentação do primeiro faturamento os comprovantes de registro da obra
no CREA/AP, matrícula da obra no INSS, e relação de empregados _ RE.
(ouan9o for o caso).
6,4, E defeso à CoNTRATADA caucionar o presente contrato ou títulos
emitidos em razão dele, seja qual for a natureza jurídica da cártula. A
CONTRATANTE não reconhecerá, em hipótese alguma, a sua solidariedade à
CONTRATADA por dívidas contraídas em razão deste Contrato.
6,s, só terão validade jurídica para fins de pagamentos as notas fiscais
atestadas pelo Corpo Técnico da CONTRATANTE.

cúusullsÉnüA - REAJusTE (ang2J)

7.t. os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.
7 1 i O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas
referenciais elaboradas com base no sINApI do mês de dezembro de 2025.z.z, Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados,
mediante pedido expresso da contratada calculados com base no Índice
Nacional de custo da construção civil - INcc, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7 3. Nos reaj ustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeÍtos financeiros do último rãajuste.14 No caso de atraso ou não divurgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contra,tante pagará ao contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
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divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
t,s. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).
?.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

cúusulA orrAvA - Do EQUrrÍBRro EcoNôMrco-FrNANcErRo

8,1, Verificada ocorrência das hipóteses previstas no artigo !24, ll,.'d,,, da Lei
14.133/2L, proceder-se-á ao reequilíbrio dos preços contratados, mediante
expressa e formal solicitação fundamentada do contratado.
s.z. Não será concedido reequilíbrio de preços de itens já executados pelo
contratado, em nenhuma hipótese. O.reequilíbrio de preços será apenas dos
itens a serem executados na data da solicitação.
8.3 Aoferta de oreco rn exeo u rve ratificada oela contratada. é de inteira
resoonsabilidade da mesma. E oue esta hioótese não ca racteriza a álea
conoml ord in xtrac n f exiq idr a pelo art. L24, inciso II,

alínea " ". da Lei 14.133/ 21. na forma do acórdãoTCU 290r/2020. Poftanto. não
é fundamen to oara oedido de reeouilíbrio eco nô m ico-fina nceiro do contrato.

ctâusutá NoNA - Do RECEBTMENTO DA OBRA E SERVIçO§

s.t, Quando o objeto contratado for concluído, em conformidade com os
termos contratuais, será lavrado um Termo de Recebimento provisório, de
acordo com o constante no artigo 140, inciso I, alínea 'ra", da Lei n.o
14.133/21, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada, em
03 (três) vias de igual forma e teor, todas assinadas por representantes da
Prefeitura e pelo Responsável Técnico da Contratada.
e.'í.1 A Fiscalização da Contratante emitirá o Termo de Recebimento
Provisório, encaminhando-o à Contratante para as providências cabíveis,
ficando as 02 (duas) primeiras vias ficarão em poder da Contratante,
destinando-se a terceira à Contratada.
9.1.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as
seguintes condições:
9,1.2.1. realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de
todos os serviços envolvidos na obra.
9.1.2.2. realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a
reduções, acréscimos e modificações.
9.1.2.3. equipe técnica da Contratante realizará o levantamento de
eventuais pendências executivas da obra que deverão ser satisfeitas pela
Contratada.: V



9.2.3.1. comprovante de inexistência de débitos para com'o sistema da
Seguridade Social, CREA e FGTS;
9.2,3.2, certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro
da obra junto ao Cartório de Registro d'e Imóveis;
9.2,3,3. Diário da Obra original.
9,2.3.4. "As built" da obra, e demais exigências do Contrato.
92.4. o rermo de Recebimento Definitivo será lavrado no mesmo número de
vias, assinado e distribuído de forma idêntica à estabelecida no subitem 9.1.1
pa ra o recebimento provisório.

cúusul-A DÉoMA - oBRTGAçÕES Do coI{TRATANTE íaÉ 9z, L Xr e xrv)

10.1, São obrigações do Contratante:
10.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
10.J Receber o objeto. no prazo e condições estabelecidas no projeto
Básico/EspecifÍcações Técnicas;
10,4. Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções
por ele propostas sejam as mais adequadas.
10,5. Notiflcar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
10,6, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
to.z, comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nó 14.1i3, de
202t;
10,8, Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à
execução do objeto, no prazo, forma.e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Projeto Básico/EspecifÍcações Técnicas;
10,9 Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;
10.10.Cientificar o órgão de representação judicial da prefeitura 
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g z o rermo oe neceoiniã;i:'ffiâXlilH'â: Tf."JT:""rviços contratados será
lavrado de acordo com o constante no artigo 140, inclso I, alínea "b,', da Lei n.o
14.t33/2L, em 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, referido no item
9.1 anterior, desde que satisfeitas as seguintes condições:
s.2 1 Atendidas todas as reclamações da Equipe Técnica da Contratante,
referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em qualquer elemento da
obra.
e2.2. solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta
de pagamento de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos
sociais e tributários concernentes à execução do objeto, ou, ainda, de
prestadores de serviços empregados na edificação.
9.2.3. Entrega dos seguintes documentos:



para adoção das medidas cabÍveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;
10.r1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente contrato, ressalvadoi os requerimãntos
manífestamente impertinentes, meramente protelatórios ou oL nennum
interesse para a boa execução do ajuste.
101i 1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data doprotocolo do requerimento para decidir, admitida a piorrogação Àotivaoa,por igual período.
10 12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pero contratado no prazo máximo oã-ziiünt" 

"cinco) dias úteis.

ror: Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
admínistrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contraiuais.
ro.r+ comunicar o contratado na hipótese de posterior arteração do projetopelo Contratante, no caso .do art. 93. §2o. da Lei no 14.1:3. de 2021.10'ls.Fornecer por escrito as informações nãcessã.iã-lara odesenvolvimento dos serviços objeto do contráto.
ro ro .Realizar avariações periódicas da quaridade dos serviços, após seurecebimento.
ro,. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências,
lÍberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início
da sua execução.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAçõES DA CONTRATADA (A]t.ITZ Xry,XVIeXvU)

u.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste
contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e asdespesas decorrentes da boa e perfeíta execução do objeto, oosã-ãnoo,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:
11,2. Manter preposto aceito pera Administração no rocar do serviço para
representá-lo na execução do contrato.
11.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá serrecusada pelo órgão ou entidade, desde 

'que 
devidamente ;ustúiaoa,devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

11,3. Atender às determ
autoridade superior (
informação por eles sol

inações regul
7 II

icitados;
.1

ares emitidas pelo fiscal do contrato ou
) e prestar todo esclarecimento ou

t,

F
:

tt + Alocar 
. 
os empregados necessários ao perfeito cumprimento dascrausuras deste contrato, com habiritação e conhecimento adequados,fornecendo os materiais, equipamenios, ferramentas e utànsílios

demandados-, cuja quantidade, quaridade e iecnorogia deverão atender àsrecomendações de boa técnica e a legislação de regência; I t
11.5. Reparar, corrigír, remover, reconstruir ou substituirlàs suas expensas, no totar Vou em parte, no prazo fixado pero fiscar do contrato, os serviços nos'quais sá LJ
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resurtantes da execuçáã à, oo,materiais empregados
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rr.0, Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, de acordo com o código de Defesa do consumidor (Lei no 8.078, de
.1990), bem como por todo e quarquer dano causado a noministraçao ou
terceiros, não reduzÍndo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
tt z. Efetuar comunicação ao contratante, assim que tiver ciência da
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido,
para adoção de ações de contingência cabíveis.

11.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos doo4 ra ni Lei no 4.t e2 2

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de11.9,

I
t
)
I
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Cadastro de Forne cedores SICAF o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, ateo dia trinta do mês seguinte ao
da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
a) prova de reg ularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidã o conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certídões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regul aridade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
11.10, Responsabi lizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações traba lhistas,
sociais previdenciá rias, tributá rias e as demais previstas em legislaçãoespecífica, cuja inadimplência não transfere a responsabi lidade ao
Contratante;

l
I

11,11. comunicar ao Fiscar do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no loáal dos
serviços.
tt.t2' Prestar todo escrarecimento ou informação solicÍtada pero
contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes ó acesso, a quarquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a
execução do empreendimento.
r1 13. Paralisar, por determinação do contratante, qualguer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco
a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
t-t.l4 Promover a guarda, manutenção e vigirância de materiais,
ferram€ntas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a
vígência do contrato.
11.1s, conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos poderes púbricos, mãntendo
sempre limpo o local dos serviços e nas merhores condições de segurança,
higiene e disciplina.
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11,16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. -

11.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilízação do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

11.18, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação;
11.19, cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);
11.20, comprovar a reserva de cargos a que se refere a cráusura acima no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116. oaráorafo único);
11.21, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
11,22. Arcar com o ônus
dimensionamento dos q ua ntita
custos variáveis decorrentes
co m plem entá - los, caso o prev
satisfatório para o atendiment
ocorrer algum dos eventos arro
2027;

decorrente de eventual equívoco no
tivos de sua proposta, inclusive quanto aos
de fatores futuros e incertos, devendo

isto inicialmente em sua proposta não seja
o do objeto da contratação, exceto quando
lados no aft. 124,II,d,d a Lei no 14.133, de

11.23. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
1t.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo contratante.
11.2s. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de
crachá.
11,26, Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.
u zz. observar os preceitos da legislação sobre a jornada áe trabalho,
conforme a categoria profissional.
11.28. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalÍzação dq contrãto, nos
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço, conforme descrito nas especificaçOeJOó objeto.
11,29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas
Internas do Contratante.
11.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas
pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e quaiquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
11,31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêntiios nas
áreas do Contratante.
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11.33. Estar registrada ou inscrita no conselho profissional competente,
conforme as áreas de atuação previstas no projeto Básico/Especiflcações
Técnicas, em plena validade.
11.34, obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da
legislação aplicável.
1135, Elaborar o Diário de obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiropreposto responsável, as informações sobre o andamento do
empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos,
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços'executados,
registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao
cronograma previsto.
1r,36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com
o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados
com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05
(cinco) anos, contado da data de emissão do Térmo de Recebimento
Definitivo.

EsrADo Do AMApÁ
PREFEITURA II'UNICIPAL DE CUTIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

11.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusÍve consulta nos
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

11,37. Nos termos do artioo 40. 6 30. da Instrucão Normativa SLTI/MP nO 1, de
79/0t/2070, deverão ser utilizados, na
reciclados, sempre que existir a ofe rta
suprimento e custo inferior em relação aos
planilha de formação de preços os custos
11,38. Responder por qualquer acidente de trabalho na .execução dos
serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por
danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do
contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via
pública junto ao serviço de engenharia.

cúusurA DÉcrMA SEGuNDA - DA RESFoNsABTLIDADE coNTRÂTUAt

execução contratual, agregados
de tais materiais, capacidade de
agregados naturais, inserindo-se na
correspondentes.
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12,1. Durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos contados da data de
Recebimento Definitivo da obra, a CONTRATADA responderá pela solidez e
segurança do objeto ora contratado, assim em razão dos materiais, como do
solo, consoante estabelece o artigo 618 do Código Civil.
121.1. Durante o período de garantia de que trata esta Cláusula, sob pena de
ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação,
deverá a GONTRATADA atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicaçã.o do probiema.
12.i 2. A garantia incluirá mão-de-obra e substituição de peças ou
materiais, transporte e hospedagem.
12.2. Responderá, igualmente, a CONTRATADA:
tz.z.t. Pelos riscos e danos que venham a sofrer os materiais por ela
adquiridos à execução da obra, ainda que depositados no canteiro de obras,
até o Recebimento Provisório do objeto;
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12.2.2. Pelos danos causados a terceiros por seus empregados, prepostos, bem
como por subempreiteiros e por fornecedores, verificados ao longo da
execução do objeto;
12.2.3. Pelo pagamento de todas as importâncias devidas ôoncernentes à
mão-de obra, material, tributos, serviços de terceiros, obrigações
trabalhistas e previdenciárias, transporte, alimentação, ferramintas,
equipamentos, maquinarias, seguros, licenças, cópias doi projetos, ligações
provisórias, entre outros, decorrentes e necessários à execuçãô do'prãsente
em preend imento;
12.2.4 Pelos defeitos e imperfeições verificados no objeto, não relacionados
com a segurança e solidez da obra, tais como trincas, rachaduras, fissuras,
infiltrações etc., pelo período de:
a) . 30 (trinta) dias, a contar do recebimento definitivo da obra, nos casos
de vícios aparentes e de fácil constatação;
b) 90 (noventa) dias, a contar da verificação do defeito, nos casos de vícios
ocu ltos.
izz.5. Pelos danos causados pelo fato do produto, a contar da verificação
do dano.
tz.l. O prazo para reparação dos defeitos, danos, riscos e imperfeições,
ressalvadas as hipóteses do subitem 12.2.4, será definida-pela
CONTRATANTE, considerando a gravidade, complexidade e potencialidade de
risco dos prejuízos ocorridos.

cúusurA DÉcruA TERcETRA - oBRrcAções prnntetrEs À rcpD

13,1. As partes deverão cumprir a Le i no 13.709. de 14 de aqosto de 2018
(LGPD) , quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
firmado, a partir da apresentação da proposta no proced im ento

ser
de

contratação, independentemente de declaração ou de acei tação expressa.
t:.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do a rt.
6o D.
t:,:. E vedado o compa rtilha mento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.
13.4, A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser
celebrados pelo Contratado.
13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é
dever do contratado eliminá-los, com exceção oas nlpótãseã oãE_eb
LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade ae guaraa Oe
documentação para fins de comprovação do cumprÍmento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçõés.
t:.0, E dever do contratado orientar e treinar seus empregadoi sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGpD.
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13.7. o contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.
13.8. o contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento
dessa cláusula, devendo o contratado atender pr'ontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
13.9, O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelô Contratante,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGpD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
13,10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais,
devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual
rastreável de tratamentos realizados (LGpD, art. 37), com cadã acesso, data,
horário e registro da flnalldade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.
tg to r os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração
nas hipóteses prevístas na LGpD.
13,11. o contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando Índicado pela autorÍdade
competente, em especial a ANpD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGpD.
13.12. Os contratos e convênios de que trata o
deverão ser comunicados à autoridade nacional

cúusulA DÉcrr.rA QUARTA - DA REsIoÍ{sABTLTDADE crul
14.1. A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por qualquer dano
pessoal ou material que seus empregados venham a causar ao patrimônio da
coNTRATANTE ou a terceiros, quando da execução do objeto deste contrato.
u.t.t A CONTRATANTE estipulará o prazo razoável para reparação do dano
causado.
14.2. Todos os projetos e serviços mencionados em qualquer documento que
integre o presente contrato serão executados sob responsabilidade direta da
CONTRATADA, que se responsabiliza, também, pelos riscos e prejuízos
advindos de casos fortuitos.

cúusurÁ DÉcxMA eurrrA - GARANTTA DE ExEqrçÃo (aÊ 9z xrr)

1s,1. A licitante adjudicatária prestará ao Contratante garantia para
execução dos serviços no valor correspondente a 5olo do valor contratado. A
critério da licitante, pode ser prestada garantia em uma das modalidades
previstas nos incisos do §10, do art. 96, da Lei no 14.t33/2L17. A garantia
somente será exigida para assinatura do contrato, na data determinãda pelo
Município. caso a licÍtante não preste a garantia ou a faça através de título da
dívida pública em desacordo com o que determina o dispositivo legal
indicado, decairá do direito à contratação.

Pà! n: Ja aa

§10 o art. 26 da LGPD
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15.2, Havendo acréscimo ou supressão da obra, a garantia será acrescida ou
devolvida, conforme o caso, guardada, em todas as hipóteses, proporção de
5olo (cinco por cento) sobre o valor atualizado do contrato.
1s,3. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das
obrigações assumidas pelo contratado perante a Administração, Ínclusive as
multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento,
observadas as regras nas contratações regidas pela Lei 14.t33/2L.
1s.4, O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo
estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações
referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela
seg uradora.

cúusutA DÉcrMA sExrA - IilFRAçõEs E sANçÕEs ADMrilIsrRArryAs (art. 92,_
xw)

16.1. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA
à penalidade de multa, a ser recolhida, conforme o caso, no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis, contados da intimação do ato, após regular procedimento
administrativo em que seja garantida à CONTRATADA oportunidade de ampla
defesa e exercício do contraditório, observados os seguintes critérios:
tor.r O atraso injustificado no início da obra ensejará aplicação de multa
moratória diária de 0,1olo (um décimo por cento), limitado ô 10o/o (dez por
cento), sobre o valor total do contrato;
161.2 O atraso injustificado na conclusão da obra ensejará aplicação de multa
de 0,2o/o (dois décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 2Oo/o
(vinte por cento) sobre o valor total da obrigação em atraso;'
to t a. O atraso injustificado no andamento da obra ensejará a aplicação de
multa moratória diária de O,2o/o (dois décimos por cento), limitado a 3Oo/o
(doze por cento), sobre o valor da parcela em atraso, por dia de excesso que,
eventualmente, venha a ocorrer em cada um dos prazos parciais
estabelecidos no Cronograma Físico financeiro apresentado pela
CONTRATADA;
16,2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa em regular procedimento
administrativo, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
to z.r. Advertência;
16.2.2. Multa de 30o/o (trinta por cento) sobre o valor da parcela inadimplida,
no caso de inexecução parcial ou total do objeto contratado, a ser recolhida
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação do ato;
1623. Multa de 1olo (um porcento) sobre o valortotal da obrigação, pelo não
cumprimento de obrigação acessória constante deste Contrato, a ser
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação do
ato;
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1624. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração da GONTRATANTE, pelo prazo de até 02 (dois)
anos;
to z.s. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após
decorrer o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
16,3, Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará
sujeita às penalidades tratadas nesta Cláusula:

recusa injustificada em assinar o contrato;
retardamento injustificado para o início da obra;
atraso injustificado na conclusão dos serviços;
não apresentação da garantia de que trata a Cláusula eirinta;descumprimento injustificado dos prazos estabelecidos
no Cronograma Físico fin a n ceiro;

16.3.1

16.3.2
'16.3.3

16.3.4

16.3.5

16.3.6 recusa em substituir qualquer material defeituoso ou impróprio
eventualmente empregado na execução da obra, regularmente rejeitado pela
Equipe de Fiscalização da cONTRATANTE, caracterizada essa iecusa se a
substituição não ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos;
16 3 7. recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado pela Equipe
de Fiscalização da coNTRATANTE, caracterizada a recusa se a medida não
se efetivar também no mesmo prazo referido na alínea anterior;

l
I
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I
I
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t6.4. Todas as sanções pre
cumulativamente com a multa

vistas neste Contrato poderão ser a
ft. 1 da Lei no 33 de2o

plicadas
).

1641. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (ar!=_!52

Lei no 14 3 de2 2
ro.+.2 se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156. §Bo. da Lei no 14.133. de 2021).
16.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida admin istrativa mente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
16,5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parág rafos do art. 158 da Lei no 14. 133, de
202t, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

I

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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16.6, Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1o , da Lei no
14. 3 de2
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) -a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de pub
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e n
Nacional de Empresas punidas (Cnep), instituídos no amOito

integridade,

to,z, Os atos previstos como infrações administrativas na no 14 33
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da AdmÍnistração pública que
também sejam tipificados como atos lesivos a Lei no 2.84 e 201 , serao
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
16.8, A personalidade juríd ica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que util izada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prá tica dos atos ilíc itos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial , e, nesse caso, todos os efeitos das sançõesaplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrador ese
soctos com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observados , em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de aná lise jurídica prévia (art. 160. da Lei no
4.t3 202t

16.9, O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados OS

I
I
I
t
í
t

l
:

licidade no
o Cadastro
do Poder

Executivo Federal. (Art. 161. da LeÍ no 14.133, de 2021 )
16.10, As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
rn idoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma
do 163 ino14 3 21.

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgao
ora contratante, na forma da Instrucão Normativa SEGES/ME no 26. de 13 de
a ril e2 22.

16,11. os débitos do contratado para com a Administraçã.o contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em
dívida ativa, poderão ser compensados, totar ou 

-parciarmente, 
cóm os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contiato ou de

cúusulA DÉcrMA sÉrrul - DA FrscArrzAçÃo

17 1, A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controre,
avaliação e fiscalização por equipe técnica e administrativa designada pela
Prefeitura Municipal de Cutias/Ap.
17 11. A Prefeitura definirá a Equipe Técnica tão logo se iniciem os serviços.
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17,2. A fiscalização exercÍda no interesse da Administração pública não exclui
nem reduz a responsabilidade da Contratada, seus agentes e prepostos, por
qualquer dano que venha a causar à prefeitura ou a terceiros.
17.3. As exigências determinadas pela Equipe Técnica da prefeitura ou outro
setor que vier a lhe substituir, sendo pertinentes ao objeto ora licitado e previstas
nas obrigações da Contratada, deverão ser pronta;"nente atendidas pela
licitante vencedora, sem ônus para a Contratante.

cúusurA DÉcrMA orrAvA - DÂ ExrrÍ{çÃo coITRATUAT (a]t. 92: Ex)

18,1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
te.z, . Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
Íicará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que devãrá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.
18.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

cúusulÁ DÉcrMA NoNA - DorAçÃo oRçAMENTÁRrA (auf,l. vur)
19,1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no orçamento da prefeitura MunicÍpal de
Cutias-AP deste exercício, na dotação abaixo discriminada:I. Gestão/Unidade: oooooooooooooooo
IL Programa de Trabalho:
IIL Elemento de Despesa: 33.90.39 - Serviços de TeÍceircs - pessoa lurídicaN. Fonte de Recursos: xxxxxxxxxxxxxxxxx
19,2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será
índicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cúusurA vrcÉsrMA - DA suspEÍ{sÃo 1art. gz. rrr)

20.1, Este contrato poderá ser suspenso por razões de interesse público, de
alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que esteja subordinado a
CoNTRATANTE, e exaradas no procedimento administrativo a que se refere o
Contrato, podendo ser retomado, por acordo entre as partes, desde que haja
conveniência pa ra a Administração.
20,2. Ocorrendo impedimento, paralisação ou suspensão do Contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual
período.

I
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cúusulA vrcÉsrul pnruerRA - DAs ltreuçÕrs
21,1. Eventuais

seouintes
a lteraçõ

da Lei no
es contrat
14.133. de

uais reger-se-ão pela disciplÍna dos arts.
2021.724

21.2. o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até-o limite de zso/o
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
21.3. As alterações contratuais deve rão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo maximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).
21.4, Reg istros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na
forma do 36 no 14. de

;
It
t
I

I

cúusulA vrcÉsruA sEGUNDA - DA REscrsÃo

zz.t. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão,
conforme disposto nos artigos 155 a 159 da Lei no t4.83/ít.
zz1 t. os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
22,2. A rescisão do Contrato poderá ser:
222.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados no artigo 155 da Lei 74.t33/21 notificando-se a-GoNTRATADA
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos;
22.2.1.t. Nestes casos a rescisão acarretará as seguintes cons.equências, sem
prejuízo das demais sanções previstas em Lei:a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e locar em que se
encontrar, por ato próprio da Administração;
b) Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material epessoal empregados na execução do Contrato, necessários à sua
continuidade, na forma do artigo 104, inciso V, da Lel no t4.133/2L;c) Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração,
e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos
prejuízos causados à Administração.
22.2.1.2. A aplicação das medidas previstas nas alíneas.'a),, e'.b)., anteriores,
fica a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao
servÍço por execução direta ou indireta.
22.2,1,3. E permitido à Administração, no caso de concordata (recuperação
judicial ou extrajudicial) da CONTRATADA, manter o contrâto, podendo
assumir o controle de determinadas atividades, a seu critérío de conveniência
e oportunidade.
22.2'1.4. Na hipótese da arínea "b)" anterior, o ato deverá ser precedído de
autorização expressa da autoridade competente, conforme o caso.
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22.2.2- Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste contratof
desde que haja conveniência para a Administração da coNTRATANTE; ou,
ainda:
zz.z.s. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
2?.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

cúusurA vrGÉsrMA TERcETRÂ - DA cúusurA pENAL

23.t Rescindido o contrato, por inexecução da obriggção da GONTRATADA,
perderá esta a garantia recolhida na forma oa cúúsuu XV do presente
contrato, para ressarcir eventuais danos sofridos pera Administração, e para
acobeftar valores referentes às multas e indenizações a ela devidos, de acordo com
a previsão do artigo 139, inciso III, da Lei no 74.133f21.
z:2, Poderão ser aplicadas, ainda, cumulativamente as sanções previstas na
Lei no L4.133/21.

cúusuLA vrcÉsrul qumn - Dos cAsos oMrssos

24.1. Os casos omissos serão decldidos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei no L4.133, de 202t e demais normas federa is
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no
8.078. de 1990 iqo de Defesa do Consumidor e normas e princípios
gerais dos contratos.

cúusuu vrGÉsrMA QUTNTA - Do LrvRE AcEsso

)
t
t
)
à

I
L
Í.
3a,
T
tll

:

26.1. A contratada fica obrigada a conceder livre acesso aos documentos e
registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os
servidores do órgão ou entidade pública concedenté e dos órgãos de controle
interno e externo, conforme art. 43 da portaria Interministeriál no 424, de 30
de dezembro de 2016.

cúusulA vrGÉsrMA sExrA - puBLrcAçÃo

27.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal
Nacional de contratações públicas (pNCp), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133. de202L, bem como no respectivo sítio oficiat na Internet, ern atençãó
ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de202l.

cúusulA vrcÉsrr,rl sÉnul - DAs DrsposrçõEs FrNArs

28.r, Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRATADA enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a
reajustamento de preços ou correção monetária.
282. Havendo quaisquer divergências entre este instrumento e o memorial
descritivo, prevalecerá o disposto no Contrato.
28,3. onde, eventualmente, for citada arguma marca, essa será referenciar, Y



,r

podendo ser substituída por similares.
28.4. Integram este contrato as cópias da proposta comercial e do
Cronograma Físico-financeiro apresentados pela CONTRATADA, e a
documentação constante dos Anexos II, III e VI da concorrência Eletrônica n.o
0tt/202s-cPVPMC.
28.5, o presente contrato reger-se-á pela seguinte norma legal: Lei Federal no
t4.L33/21.

CúUsutA vIGÉsIMA oITAvA - Do FoRo

29,1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ferreira Gomes Estado do Amapá, para
dirimir os lití9i os que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que
não pudere 92. §10. da Lei no

i
it

I4 33 2L
m ser compostos pela conciliação, conforme art.
por mais privilegiado que outro possa parecer.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

29.2. E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor, forma e data.

Cutias/AP, xx de xxxxxxxxxxxxxx de 2026.
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